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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 152/2017 
PROCESSO Nº. 3561/2017 

 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
1. PREÂMBULO 
1.1 O Município de Ubiratã torna público que de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123/2016 e alterações propostas pela Lei Complementar n°147/2014, Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, nos termos deste Edital e de acordo com as 
Solicitações de Licitação constantes dos autos do processo administrativo que instrui o presente 
procedimento, realizará licitação na modalidade Pregão, regime de execução indireta, empreitada global, para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENÇA DE USO, VISANDO SOLUÇÃO INTEGRADA 
TECNOLÓGICA ENGLOBANDO PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARES), INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO POR DIVERSOS CANAIS, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO COM ATUALIZAÇÕES, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 
IMPORTAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 
1.2. Integram este edital os seguintes itens, dispostos na seguinte ordem: 

I. CLÁUSULAS EDITALÍCIAS (Página 1-11); 
II. TERMO DE REFERÊNCIA (Página 12-51); 

III. ANEXOS (Página 52-96). 
 

I - CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 

2. HORÁRIO DE PROTOCOLO E SESSÃO 
2.1. A sessão pública terá início às 09 HORAS DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2017 na Sala de Licitações, 
localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
2.2. Os envelopes serão protocolados às 09 HORAS DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2017, na Sala de Licitações, 
localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O protocolo dos envelopes será de 
acordo com o constante no Item 05 do presente Edital. 

 
3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente Pregão protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) responder ao pedido de esclarecimento ou decidir sobre a 
impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando resultar em alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas. 
3.3. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de esclarecimentos ou impugnações através de e-mail, 
fax ou telefone. 
3.4. Endereço para apresentação de recursos e demais documentos consta no rodapé do presente edital. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1. A participação nesta licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste edital, seus 
anexos e Leis aplicáveis. 
4.2. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada à participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir:  

I. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
II. Empresa que tenha como sócio (s) servidor (es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da 

Administração Municipal; 
III. Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 
IV. Estrangeiras que não possuam sede no país; 
V. Declarada inidônea pela Administração pública de qualquer esfera do governo e federação. 

 
4.4. A licitante é responsável pela sua idoneidade, pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, nas sanções previstas no presente edital. 
 
5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1. Serão aceitas propostas via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope 
lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total 
responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no 
seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a). 
5.2. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados 
na seguinte forma: 
 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 

PREGÃO N.º 152/2017 
ABERTURA DO ENVELOPE: 01 de agosto de 2017 às 09 horas. 

OBJETO: Contratação de serviços continuados de licença de uso, 
visando solução integrada tecnológica englobando programas de 
computador (softwares), instalação, implantação, configuração, 
customização, atendimento e suporte técnico por diversos canais, 
treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, 
corretivas e evolutivas, importação/conversão de dados, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do Edital. 

 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 

PREGÃO N.º 152/2017 
OBJETO: Contratação de serviços continuados de licença de uso, 
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visando solução integrada tecnológica englobando programas de 
computador (softwares), instalação, implantação, configuração, 
customização, atendimento e suporte técnico por diversos canais, 
treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, 
corretivas e evolutivas, importação/conversão de dados, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do Edital. 

 
5.3. O envelope de proposta deverá conter todos os requisitos exigidos no Item 08 das Cláusulas Editalícias, 
enquanto o envelope de documentação deverá conter todos os documentos exigidos no Item 11 das 
Cláusulas Editalícias. 
5.4. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local 
previsto no preâmbulo do presente Edital. 
5.5. Somente mediante a comunicação do Pregoeiro, será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
5.6. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos 
representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias. 
 
6. CONDUÇÃO DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), que terá as seguintes atribuições: 

I. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
II. Abertura dos envelopes da Proposta, seu exame e a classificação dos licitantes; 

III. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
IV. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do lance de menor 

valor; 
V. Adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VII. Elaboração de ata; 

VIII. Recebimento, exame e a decisão sobre recursos e 
IX. Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação.  
 
6.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente nos envelopes de proposta e documentação. 
 
7. CREDENCIAMENTO 
7.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame. Os documentos que credenciam o representante deverão ser 
entregues em mãos, separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, devidamente 
autenticados, quando for o caso, em Cartório, na própria Divisão de Licitação do Município ou no momento da 
sessão. 

I. Em hipótese alguma serão abertos envelopes de proposta ou habilitação antecipadamente caso os 
documentos de credenciamento estejam anexos ao conteúdo dos mesmos. 

 
7.2. O representante legal da licitante apresentar-se-á ao (a) Pregoeiro (a) para efetuar seu credenciamento 
como participante deste Pregão, munido de: 
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I. Documento de Identificação com foto em original ou cópia autenticada; 
II. Cópia autenticada do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor; 

III. Instrumento público de Procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório 
(quando não for sócio, proprietário ou administrador na empresa) com poderes para formular ofertas 
e lances de preços, negociarem preços diretamente com o Pregoeiro (a) e praticar todos os atos 
pertinentes ao certame em nome da empresa representada (Modelo Anexo I); 

IV. Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Modelo 
Anexo II. 

 
7.3. Caso a Licitante não possua representante presente na sessão, à mesma deverá apresentar a Declaração 
de cumpre os requisitos de habilitação fora dos envelopes. Caso não apresente, a Licitante terá sua proposta 
desclassificada. 
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
7.5. O representante legal que não se credenciar perante o (a) Pregoeiro (a) no horário previsto no 
preâmbulo deste edital ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a 
este Pregão. 
7.6. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente credenciada, terá sua proposta 
acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
7.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e anexados ao processo 
licitatório. 
 
8. PROPOSTAS 
8.1. Após o Credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) rubricará, juntamente com os membros da Comissão de 
Licitação e representantes que assim o desejarem, os envelopes de proposta que, após sua abertura perante 
todos os presentes, será submetida ao exame e rubrica da Comissão de Licitação e das proponentes 
interessadas. 
8.2. São requisitos da proposta de preços: 

I. Ser preenchida, preferencialmente, por meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou 
borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 

II. Conter identificação do licitante (preferencialmente de acordo com Modelo Anexo IV); 
III. Condições de pagamento de acordo com as normas previstas no Termo de Referência Edital; 
IV. Prazo de acordo com as normas previstas no Termo de Referência Edital; 
V. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 

VI. Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes. 
VII. Conter Declaração de MPE (quando for o caso), conforme modelo constante no Anexo III. 
 
8.2.1. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam 
advir de um enquadramento falso ou errôneo. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios 
das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. Caso a licitante não 
apresente o referido anexo, porém conste no Contrato social o enquadramento de MPEs, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá imprimir o documento para que a Licitante o assine. 
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8.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas: 

I. As propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
II. As propostas que apresentarem valor do lote ou global superior ao valor máximo previsto no Item 3.1 

do Termo de Referência; 
 
8.4. Caso não conste na proposta da licitante a validade da proposta, o prazo de execução e as condições de 
pagamento serão considerados os mínimos expressos em Edital. 
8.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das informações, procedendo-se 
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o menor valor caso os valores numéricos 
divirjam do por extenso. 
8.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
8.7. Nos valores unitários e totais das propostas somente serão considerados, sem regras de 
arredondamento, duas casas após a vírgula. 
8.8. Caso as descrições dos sistemas ofertados pela Licitante divirjam das constantes no Item 3.1 do Termo de 
Referência, a Licitante deverá cotar seus sistemas descrevendo as quais softwares os mesmos se referem. As 
funcionalidades dos sistemas ofertados serão verificadas no momento da demonstração. 
8.9. Os valores unitários de referência poderão ser adequados de acordo com as necessidades da Licitante, 
desde que não ultrapasse o valor máximo para o lote e o valor máximo global constante no presente Termo 
de Referência. 
8.10. Tendo em vista que o julgamento da presente Licitação será o menor preço global, o qual engloba os 
serviços de licença de uso, implantação, treinamento e suporte descritos no Item 3.1 do Termo de Referência, 
a Licitante deverá obrigatoriamente incluir todos os lotes e itens em sua proposta, porém, poderá a seu 
critério, não apresentar valores para quaisquer um dos itens ou lotes. A não cotação de quaisquer dos itens 
ou lotes não desobriga a Licitante de fornecê-los, mesmo que sem custo, porém, não poderá haver acréscimo 
no valor total previsto para cada lote, sujeitando-se à desclassificação de sua proposta. 
 
9. FASE DE LANCES 
9.1. Após a fase de classificação das propostas, o (a) Pregoeiro (a) dará sequência à sessão, passando para a 
fase de lances, da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase 
anterior. 
9.2. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais 
proponentes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
9.3. A fase de lances obedecerá aos seguintes critérios: 

I. Serão classificadas as propostas de menor preço e as demais com valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  

II. Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas condições definidas no subitem 
acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os 
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas suas propostas. 

III. No caso de empate de ofertas serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.  
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9.4. Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores 
das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor e em valores distintos, decidindo-se por meio de sorteio ou 
comum acordo no caso de empate de preços. Os lances serão dados sobre o valor global da licitação. 
9.5. Nesse momento a licitante poderá solicitar a desclassificação de seus itens ao (a) Pregoeiro (a). 
9.6. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
9.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a) implicará 
na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço apresentado pelo licitante para efeito de 
ordenação das propostas. 
9.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
9.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação 
de lances. 
9.10. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de 
classificação das propostas, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o licitante, 
visando obter reduções adicionais de preços. 
9.11. A Licitante vencedora deverá apresentar proposta readequada proporcionalmente, não podendo haver 
acréscimo no valor total de cada lote, sujeitando-se à desclassificação da mesma. 
 
10. PREFERÊNCIA PELAS MPEs 
10.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
10.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido 
apresentada por outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
10.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
10.4. Não ocorrendo à contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme descrito no 
Item 10.3, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrarem no constante no Item 10.2, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 10.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto, depois de rubricado pelos presentes, o 
envelope contendo a documentação de habilitação da proponente que a tiver formulado para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
11.2. Deverá constar no envelope de habilitação: 
 

1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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I. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

II. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
III. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;  
IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
VI. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 
2. REGULARIDADE JURÍDICA 

I. Contrato social, ato constitutivo ou estatuto, acompanhado de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, nos termos da legislação pertinente a cada tipo societário. 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I. Declaração de sujeição ao inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo V). 
II. Atestado de Capacidade Técnica, em original ou cópia autenticada, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público, comprovando que a Licitante realiza ou realizou satisfatoriamente 
serviços de licenciamento, implantação, conversão, treinamento, suporte técnico e 
manutenção de sistemas informatizados compatíveis em características com os sistemas 
constantes no Termo de Referência do Presente Edital. 

a) A Licitante poderá fornecer um único atestado englobando os produtos/sistemas ou 
atestados diversos que contemplem o somatório das parcelas relevantes acima 
mencionadas. 

b) Deverá estar expresso nos atestados que a Licitante cumpriu todos os prazos 
contratuais previstos à implantação e à conversão de dados. 

III. Certidão de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante há menos 
de noventa dias da data de abertura dos envelopes prevista no preâmbulo do presente Edital. 

IV. Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração de Responsabilidade pela não realização da vistoria, 
conforme Item 02 do Termo de Referência do Edital. 

 
11.3. Por questão de organização, toda documentação acima exigida poderá ser apresentada nesta ordem. 
11.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados por meio de cópia autenticada. A autenticação 
poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao início da sessão ou durante a 
realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais. Em 
ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante apresentação dos documentos ORIGINAIS. 
11.5. Documentos e Certidões expedidas via internet ou Declarações cujos modelos constem no presente 
Edital não precisam ser autenticados. 
11.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua 
validade e são dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, 
o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes, 
não se incluindo nesta regra os atestados de capacidade técnica e outros documentos que, por lei, não 
possuam validade. 
11.7. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para abertura das propostas 
no preâmbulo deste Edital e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos que 
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não tiverem sido protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, bem como não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação que não seja a 
exigida neste Edital, exceto os casos previstos na Lei 147/2014. 
11.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 
11.9. Caso a (s) certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, seja(m) POSITIVA 
(S), reserva a si o direito de só aceitá-la (s), se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito 
NEGATIVO, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 
11.10. Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
11.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até à decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
11.12. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
11.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive nos termos do Item 15, a 
proponente será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.14. Da reunião de abertura dos envelopes será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela 
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes que julgarem necessário. 
11.15. A Equipe de Apoio devolverá à proponente que não for vencedora do certame o envelope de 
habilitação fechado e inviolado ao término da sessão. Caso a proponente não se fizer representar neste ato, o 
envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do Município em até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
12. COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MPE 
12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição.  
12.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. A prorrogação do prazo de regularização estará condicionada a 
solicitação formal da Licitante, devidamente protocolada junto ao Município. 
12.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.2, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
ou revogar a licitação. 
 
13. RECURSOS 
13.1. Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer contra qualquer etapa/fase do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas 
razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar memorial de recurso, 
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facultando-se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante registrada em Ata importará na decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. Do mesmo 
modo, não caberá direito de interposição de recurso ao licitante que se ausentar da sessão antes do seu 
término. 
13.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o pregoeiro 
examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão.  
13.4. O acolhimento de recurso ou a reconsideração do (a) Pregoeiro (a), conforme o caso importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.5. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
13.6. Constarão na ata do pregão a ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), por membros da equipe de apoio e 
pelas proponentes presentes que desejarem os fatos que ocorrerem na sessão pública, os valores das 
propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes das respectivas proponentes, as 
justificativas das eventuais declarações de não aceitação e desclassificação de propostas, bem como da 
inabilitação e as intenções recursais e os fundamentos da adjudicação feitos pelo pregoeiro. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2. O representante que impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório, desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 
 
15. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA: 
15.1. A Licitante classificada em primeiro lugar, devidamente habilitada, deverá realizar demonstração de 
todos os sistemas solicitados no Termo de Referência do Edital, em até dois dias úteis contados da sessão de 
abertura, comprovando o atendimento das características e funcionalidades solicitadas. A demonstração 
poderá ser acompanhada por todas as Licitantes. 
15.2. A Licitante deverá realizar a demonstração em equipamentos próprios. 
15.3. No momento da demonstração, a Licitante deverá fornecer documento por escrito contendo toda a 
funcionalidade do sistema, a fim de comparação com o sistema apresentado durante a análise da equipe 
técnica do município. 
15.4. A demonstração será realizada aos servidores municipais que atuam nas áreas em que os sistemas serão 
utilizados 
15.5. Serão analisadas no momento da demonstração: 
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I. A funcionalidade do sistema, seus módulos, ferramentas, relatórios gerados, campos para 
lançamentos de informações, agilidade no processamento dos dados, capacidade de formatação de 
documentos, praticidade, dinamismo, facilidade de uso, entre outros aspectos; 

II. O desempenho na geração de arquivos para atendimento das exigências do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná por meio do Sistema de Informações Municipais – SIM/AM, de acordo com as 
orientações constantes no endereço http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-
2017/287328/area/251. 
 

15.6. Deverão ser demonstrados ainda os canais de comunicação de atendimento de demandas para auxílio 
na manutenção e funcionalidades do sistema. 
15.7. O município emitirá parecer técnico da análise do sistema demonstrado em até vinte e quatro horas 
contadas da apresentação do mesmo, o qual será encaminhado a todas as Licitantes. 
15.8. Caso o sistema demonstrado não seja aceito por não cumprimento das exigências solicitadas ou caso a 
licitante melhor classificada não o apresente para demonstração, serão convocadas as licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para apreciação de seus documentos de habilitação e apresentação 
do sistema ofertado, até a apuração de uma que atenda as exigências do presente Edital, oportunidade em 
que está será declarada como vencedora. 
 
16. ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a licitante 
vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou remetido a Divisão de Licitações no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação das sanções 
previstas no Art. 7 da Lei Federal nº 10.520/02. 
16.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
17.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
17.3. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
17.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
17.5. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata. 
17.6. É facultado ao Pregoeiro a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as mesmas não 
tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para assiná-las e o fato 
ser registrado em ata. 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251
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17.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
17.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal Oficial do 
Município ou no Portal da Transparência do Município. 
17.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a). 
17.10. A participação do (a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
17.11 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município, 
inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos para 
impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou 
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
17.12. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, 
eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos. 
17.13. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer documentos 
dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser solicitados por escrito na Divisão 
de Protocolos do Município 
17.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
cidade de Ubiratã-PR. 
 
Ubiratã – Paraná, 13 de julho de 2017. 
 

 
NERI WANDERLIND 

Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 141/2017. 
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II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº.  152/2017 
PROCESSO Nº. 3561/2017 

 
MENOR PREÇO GLOBAL 

  
1. JUSTIFICATIVA 
1.1. Os sistemas de gestão pública são ferramentas imprescindíveis à administração. O município de Ubiratã 
conta com uma série de departamentos voltados ao atendimento de servidores, dos munícipes e de 
fornecedores, sendo que, com os sistemas de gestão pública, é possível realiza-lo de forma ágil e eficiente, 
uma vez que os softwares utilizados possuem ferramentas capazes de consultar e cadastrar informações de 
interesse público. Todas as informações municipais, seja de procedimentos licitatórios, contratos, de 
procedimentos contábeis, controle de frotas, bens patrimoniais, entre outros, concentram-se em banco de 
dados de acesso restrito aos servidores. Desse modo, é possível ter acesso a tais informações, editá-las e 
complementá-las, visando uma prestação de contas adequada ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Por 
fim, em face do encerramento da contratação atual para licença de uso dos softwares utilizados, surge a 
necessidade da realização de um novo procedimento licitatório visando fornecer sistemas que auxiliem ainda 
mais nas atividades desenvolvidas pelo município de Ubiratã. 
1.2. Este procedimento não concede tratamento simplificado e diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte de acordo com o constante no Art. 48 da Lei 147/2014, uma vez que não foi possível 
comprovar a existência de no mínimo três empresas enquadradas no regime de MPE sediadas local ou 
regionalmente, capazes de cumprir as exigências do instrumento convocatório e o valor da contratação 
superar o limite de R$-80.000,00 constante no §1 do artigo acima mencionado. 
 
2. VISTORIA TÉCNICA 
2.1. O município permitirá às licitantes interessadas na execução do objeto da presente licitação que realizem 
vistoria técnica nas dependências do município a fim de verificar condições que permitam a elaboração de sua 
proposta com total segurança. 
2.2. O Atestado de Vistoria deverá ser entregue juntamente com os documentos de habilitação. A Licitante 
que optar pela não realização da vistoria deverá assinar Declaração de Responsabilidade pela não realização 
da vistoria (Modelo Anexo VII), a qual também deverá ser entregue juntamente com os documentos de 
habilitação. 
2.3. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente a hora fixada para a abertura dos envelopes 
desta licitação, através do e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br. 
 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
3.1. O presente procedimento visa à escolha da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LICENÇA DE USO, VISANDO SOLUÇÃO INTEGRADA TECNOLÓGICA ENGLOBANDO 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARES), INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO POR DIVERSOS CANAIS, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO COM ATUALIZAÇÕES, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 
IMPORTAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL, de acordo com as especificações e requisitos abaixo: 
 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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LOTE 1 – LICENÇA DE USO 

ITEM SISTEMAS PERÍODO (MESES) VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 Administração de Frotas 12 632,91 7.594,92 

2 Administração de Receitas 12 1.216,23 14.594,76 

3 Atendimento ao Cidadão 12 692,89 8.314,68 

4 Compras e Materiais 12 764,24 9.170,88 

5 Contabilidade Pública 12 741,82 8.901,84 

6 E-Social Adequação 12 701,65 8.419,80 

7 E-Social Atualização Cadastral 12 667,21 8.006,52 

8 E-Social Comunicação Eletrônica 12 1.163,40 13.960,80 

9 E-Social Registro SMT 12 701,65 8.419,80 

10 Gestão de Pessoal 12 741,82 8.901,84 

11 Gestão de Pessoal Atos Legais 12 227,54 2.730,48 

12 Gestão Pessoal Contra Cheque Online 12 699,32 8.391,84 

13 Informações Automatizadas 12 227,54 2.730,48 

14 Licitações 12 741,82 8.901,84 

15 Patrimônio Público 12 311,38 3.736,56 

16 Planejamento e Orçamento LDO 12 227,54 2.730,48 

17 Planejamento e Orçamento LOA 12 227,54 2.730,48 

18 Planejamento e Orçamento PPA 12 227,54 2.730,48 

19 Responsabilidade Fiscal 12 227,54 2.730,48 

20 Tesouraria 12 227,54 2.730,48 

21 Transparência 12 605,46 7.265,52 

    VALOR TOTAL  R$-11.974,58 R$-143.694,96 

 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

22 E-Social Atualização Cadastral 2.720,00 

23 E-Social Comunicação Eletrônica 3.060,00 

  R$-5.780,00 

 

LOTE 3 - SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 Hora Técnica 400 horas 97,50 39.000,00 

25 Deslocamento (km) 10.000 km 1,20 12.000,00 

26 Despesa com diárias (refeições) 50 34,00 1.700,00 

    R$-52.700,00 

 
VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO: R$-202.174,96 
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3.2. Caso as descrições dos sistemas ofertados pela Licitante divirjam das constantes no Item 3.1 do presente 
Termo de Referência, a Licitante deverá cotar seus sistemas descrevendo as quais softwares os mesmos se 
referem. As funcionalidades dos sistemas ofertados serão verificadas no momento da demonstração. 
3.3. Os valores unitários de referência poderão ser adequados de acordo com as necessidades da Licitante, 
desde que não ultrapasse o valor máximo para o lote e o valor máximo global constante no presente Termo 
de Referência. 
3.4. Referente aos sistemas denominados “E-Social”, o município possui atualmente, devidamente 
implantados, os sistemas “E-Social Adequação” e “E-Social Registro SMT”, sendo necessário apenas a 
implantação e treinamento dos sistemas “E-Social Atualização Cadastral” e “E-Social Comunicação 
Eletrônica”. Desse modo, justificam-se as despesas com implantação e treinamento dos mesmos e as 
despesas com licença de uso para todos os sistemas do “E-Social”. 
3.5. Tendo em vista que o julgamento da presente Licitação será o menor preço global, o qual engloba os 
serviços de licença de uso, implantação, treinamento e suporte descritos no Item 3.1 do presente Termo, a 
Licitante deverá obrigatoriamente incluir todos os lotes e itens em sua proposta, porém, poderá a seu critério, 
não apresentar valores para quaisquer um dos itens ou lotes. A não cotação de quaisquer dos itens ou lotes 
não desobriga a Licitante de fornecê-los, mesmo que sem custo, porém, não poderá haver acréscimo no valor 
total previsto para cada lote, sujeitando-se à desclassificação de sua proposta. 
3.6. A Licitante vencedora deverá apresentar proposta readequada proporcionalmente, não podendo haver 
acréscimo no valor total de cada lote, sujeitando-se à desclassificação da mesma. 
 
4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS SISTEMAS 
4.1. O banco de dados deverá ser compatível com sistema operacional Windows Server 2012 Standard ou 
superior e os sistemas compatíveis com todas as versões do Windows. 
4.2. Todos os sistemas contratados deverão possuir possibilidade de integração entre si em tempo real, 
ficando facultado ao município a escolha dos sistemas que serão interligados. 
4.3. A Licitante deverá se adequar aos quesitos técnicos de infraestrutura tecnológica da prefeitura. 
4.4. O sistema de Administração de Receitas deverá integrar na sua totalidade com os sistemas de Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica e Documentação de ISSQN, dos quais a prefeitura detém licença de uso definitiva e já 
estão instalados e em pleno funcionamento. 
4.5. Os sistemas deverão operar de maneira rápida e eficiente, não ocorrendo problemas decorrentes da 
quantidade de informações constantes nos bancos de dados. Para tanto, a Licitante poderá criar um banco de 
dados único para cada sistema de modo a não comprometer a eficiência na execução dos sistemas 
contratados. 
4.6. Todas as funcionalidades, documentos e relatórios dos sistemas deverão ser em língua portuguesa. 
4.7. Os sistemas deverão permitir cadastro ilimitado de usuários, permitindo o acesso simultâneo dos 
mesmos, provendo efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas. 
4.8. Os sistemas deverão possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada sistema. 
4.9. Permitir atribuir permissões ou restrições de utilização e funcionalidades por usuário. 
4.10. Em caso de queda de energia ou falha nos softwares ou nos equipamentos, os sistemas deverão possuir 
ferramentas para manter a integridade dos dados, contendo mecanismos de proteção que impeçam a perda 
de transações já efetivadas, possibilitando a segurança total dos dados, mantendo a integridade do banco de 
dados. 
4.11. Os sistemas deverão gerar os arquivos de intercâmbio de dados para alimentar aos sistemas de 
prestação de contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de acordo com as orientações e normas 
constantes no endereço http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251. Os arquivos 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251
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para prestação de contas deverão ser gerados no formato obrigatório, de modo que não haja necessidade de 
inclusão de informações de modo manual. 
4.12. Permitir a geração de relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos (formato Word, PDF, 
entre outros) em disco para posterior impressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de 
páginas e o número de cópias a serem impressas, além também de permitir a seleção da impressora de rede 
desejada. 
4.13. Os sistemas deverão ser compatíveis com todos os recursos de impressão disponíveis no mercado, 
compreendendo todas as tecnologias de impressão. 
4.14. Os sistemas deverão permitir que campos de digitação possuam pesquisas de registros previamente 
gravados com opções de filtragem e ordenação. 
4.15. Os sistemas deverão permitir que a navegação entre os campos de preenchimento possa ser realizada 
através da tecla Enter ou Tab. 
4.16. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, 
sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema (por exemplo, manter aberto cadastros e relatórios 
distintos na mesma janela da barra de ferramentas, e executá-los simultaneamente, mediante maximização 
ou minimização). 
4.17. Os sistemas deverão ter suas atualizações sempre disponíveis ao município em ambiente de fácil acesso. 
4.18. Os sistemas deverão possuir ferramentas para geração de documentos pré-formatados no formato 
Word, agregando informações lançadas nos módulos do sistema (por exemplo, um edital de licitação deverá 
ser gerado em formato Word, contendo informações relevantes como número e ano do processo 
administrativo, descrição e número da modalidade, critérios de julgamento, relação de itens cadastrados, 
entre outras informações). Os sistemas deverão possuir possibilidade de pré-formatação dos documentos 
pelos próprios usuários. 
4.19. Os sistemas deverão possuir os seguintes requisitos técnicos: 
 
5. CARACTERÍSTICAS DETALHADAS DOS SISTEMAS. 
 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo Código Tributário 
Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou normativas em vigor, de qualquer nível, que 
estejam no contexto de atuação da solução. 

Possuir o conceito de cadastro tributário consolidado das informações municipais (Cadastro Único ou 
Geral), com identificação unificada do cidadão/contribuinte. 

Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados pelo 
sistema, tais como: guias de recolhimento, certidões, notificações de lanç documentos integrantes do 
Processo Tributário Administrativo (PTA), Alvarás, Taxas de Localização e Licença, permitindo a seleção de 
campos integrantes, a sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integrarão o layout padrão. 

Possibilitar a emissão de alvarás para diversas finalidades distintas. 

Permitir a emissão em segunda via dos documentos oficiais. 

Permitir o controle do número de via emitida, dos documentos oficiais. 

Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, integralmente 
relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município. 

Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como o controle de 
mudanças de moeda. 
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Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo sistema, de forma 
parametrizada. 

Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores inerentes à 
obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a quaisquer tributos e/ou 
receitas derivadas. 

Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício. 

Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício. 

Permitir a emissão de documentos oficiais. 

Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento da Contribuição de 
Melhoria. 

Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto com a Guia de 
Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única. 

Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema. 

Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de bases de 
cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível realizar estorno destas 
operações. 

Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: Ativos, inativos, baixados, 
dentre outras situações. 

Gerenciar as operações de Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, remissão, 
prescrição, compensação e dação em pagamento. 

Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários. 

Gerenciar operações dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer natureza, bem como 
possibilitar o estorno de tais operações.  

Gerenciar operações de reparcelamento, bem como possibilitar o estorno do mesmo quando necessário. 

Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, padrão 
CNAB\FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional. 

Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do contribuinte\destinatário. 

Permitir a cobrança de tributos e\ou receitas derivadas, através de débito automático, no domicílio 
bancário autorizado pelo contribuinte. 

Gerenciar o recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas e classificar os dados da arrecadação, através 
da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-determinado, disponível a Licitante 
Vencedora. 

Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras conveniadas. 

Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e 
repassados ao Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse. 

Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas situações em 
que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema.  

Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema contábil\financeiro 
do município, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, gerando os lançamentos 
contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a necessidade de retrabalho. 

Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos efetuados, com os 
respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos de exercícios anteriores, 
informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a 
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consulta parametrizada de extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos valores 
principais. 

Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel, assegurar 
que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade. 

Permitir o parcelamento, reparcelamento e estorno do parcelamento de débitos de qualquer natureza, 
inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras parametrizáveis aplicadas 
no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de recolhimento e dos termos de 
parcelamento, realizando a gestão integral da carteira. 

Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre os tributos 
controlados pelo sistema. 

Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente. 

Gerenciar os campos variáveis e links para objetos externos ao sistema, que serão executados pelos 
aplicativos a eles associados, que comporão os cadastros mobiliário e imobiliário, permitindo a definição de 
parâmetros para consistência e integridade do conteúdo dos campos. 

Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas para o domicílio do 
representante autorizado. 

Permitir ao usuário a personalização de roteiro de atendimento ao cidadão, de forma a aperfeiçoar a 
execução das operações inerentes ao fluxo de um determinado atendimento, evitando que o mesmo 
execute de forma aleatória, as opções disponíveis nos menus da aplicação que correspondam às operações 
inerentes ao atendimento em específico. 

Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados no sistema, 
promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que compõem os referidos 
cadastros, utilizando filtros para seleção. 

Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da receita do 
exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu exercício de origem, situação e 
também percentual de rateio. 

Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de acordo com a 
natureza do plano de contas da receita do exercício corrente. 

Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes do exercício 
anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente. 

Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando de acordo 
com o plano de contas da receita do exercício corrente. 

Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.  

Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas. 

Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realizadas. 

Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas. 

Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aqueles que ainda 
não possuem sua devida classificação da receita. 

Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível informar o 
fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro) que facilite a inserção de tal 
informação. 

Controle do IPTU 

Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade. 

Gerenciar operações de englobamento e\ou parcelamento do solo. 
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Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo a possibilidade 
de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos. 

Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade com a 
planta de valores do município.  

Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município ou a uma região 
territorial específica.  

Possuir rotina de cálculo parametrizável para cobrança de Contribuição de Melhoria, baseada em rateio de 
custo. 

Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de  
Melhoria.  

Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel.  

Controle do ISSQN 

Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE\CONCLA Nº 01 de 25\06\1998 atualizada pela 
resolução CONCLA Nº 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do  
CNAE (Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  

Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a atividade 
principal e as secundárias. 

Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramento dos 
integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relacionados aos sócios, 
inter-relacionando a situação societária das empresas estabelecidas no município, bem como a situação dos 
débitos referentes aos sócios, enquanto pessoas físicas.  

Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos, parâmetros 
para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica.  

Gerenciar o contador responsável por uma empresa.  

Gerenciar as operações de enquadramentos e exclusão de enquadramento de microempresas e empresas 
de pequeno porte.  

Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN.  

Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas com faixas 
de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também descontos 
parametrizáveis.  

Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme seja fixo ou 
variável.  

Permitir a gestão da vigência de alvarás, possibilitando a sua emissão no balcão de atendimento. 

Permitir o controle do ISSQN no balcão.  

Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais.  

Controle do ITBI 

Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na geração da guia 
de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, inclusive aqueles inscritos em 
dívida ativa ou em execução fiscal. 

Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas.  

Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.  

Controle de Taxas  

Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de poder de 
polícia e serviço.  
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Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer taxa controlada 
pelo sistema.  

Controle da Dívida Ativa 

Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos termos de 
abertura, encerramento e fundamentação legal.  

Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e\ou receitas derivadas 
vencidas e não pagas. 

Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a inscrição em 
dívida ativa.  

Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em dívida ativa e 
da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento.  

Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de contribuinte 
inscritos em dívida ativa.  

Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, permitindo a 
vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro de procuradores.  

Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município, mediante a 
importação\exportação de dados, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, que 
possibilite à exportação dos dados pertinentes a emissão da petição para ajuizamento e ao 
acompanhamento do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários à identificação dos 
ajuizamentos, sem que haja a necessidade de redigitação em ambas as operações.  

Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada, a partir das 
informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a emissão das notificações ou 
avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os seguintes parâmetros: o montante dos valores 
e a situação do débito, os períodos de vencimento e a região de localização. 

Relatórios de Lançamentos e Cálculos 

Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos. 

Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados. 

Relatórios de Controles Financeiros  

Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer.  

Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado período.  

Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.  

Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever.  

Demonstrativo analítico de previsão da receita.  

Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito.  

Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade.  

Demonstrativo analítico de isenção de débitos.  

Planta de Valores.  

Relatórios da Arrecadação dos Tributos 

Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de débitos 
num determinado período.  

Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa.  

Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo num 
determinado período. 

Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado período. 
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Demonstrativos analíticos de movimento econômico.  

Demonstrativos analíticos de valores e datas de vencimento que foram alterados no sistema.  

Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num determinado período.  

Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo.  

Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, por atividade, 
por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado período. 

Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados.  

Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do contribuinte\destinatário.  

Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas.  

Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa.  

Demonstrativo sintético por atividade e exercício.  

Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade.  

Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício.  

Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado 
exercício e região.  

Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e região.  

Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício.  

Relatórios do ITBI 

Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período.  

Relatórios da Dívida Ativa 

Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição. 

Geração de Etiquetas e Malas Diretas 

Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de etiquetas sejam 
parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros mobiliário e imobiliário, bem 
como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de 
débitos. 

Geração de Estatísticas Relacionadas aos Cadastros Mobiliário e Imobiliário 

Permitir a geração de tabelas estatísticas, provenientes do cruzamento de qualquer atributo em dois ou 
mais níveis, selecionados a partir do cadastro mobiliário e imobiliário, podendo o usuário determinar em 
qual eixo (x,y) o atributo será destacado. Deverá poder ser parametrizado pelo usuário, as faixas de valores 
por atributo selecionado, resultando na composição do universo de informações que serão avaliadas pela 
aplicação. Deverá também ser possível visualizar o resultado proveniente do cruzamento dos atributos, sob 
as formas de planilha ou gráfico, permitindo para esta última forma, a definição dinâmica dos estilos de 
apresentação. 

Possibilitar a utilização dos modelos de documentos implantados pelas APLICAÇÕES DE NÍVEL 1.   

 

SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

Possibilitar o intercâmbio online de dados, com as bases de dados controladas pelo sistema de Arrecadação, 
utilizado internamente pela prefeitura.  

Prover sigilo absoluto quanto às informações pessoais de cada cidadão\contribuinte cadastrado no sistema, 
permitindo que somente o próprio cidadão\contribuinte tenha acesso aos seus próprios dados.  

Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios débitos e 
pagamentos, mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança de 
cada débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a consulta ou emissão de extratos 
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da posição financeira.  

Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa.  

Permitir que as certidões e documentos de apresentação obrigatórios, emitidas pela aplicação, possam ter 
sua autenticidade validada, através de mecanismo seguro.  

Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de débitos já 
parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento.  

Permitir que o contribuinte visualize seus débitos em aberto ou pagos, e, quando exigíveis e vencidos 
devem ser mostrados já com valor atualizado. 

Permitir ao contribuinte emitir as guias de recolhimento com valores atualizados e com código de barras de 
todos os débitos para com o fisco municipal. 

Permitir que o contribuinte emita o carnê de qualquer tributo incluindo as cotas únicas. 

Permitir que seja impresso a imagem que atesta que o contribuinte está em dia com a taxa de licença e 
localização, isso mediante a consulta do pagamento integral da taxa. 

Permitir que o contribuinte obtenha a consulta impressa da sua conta corrente com o município. Essa 
impressão deve ser personalizada, contando minimamente com cabeçalho formatado e brasão do 
município. 

Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal responsável 
pode ser deferida (autorizada) ou denegada. Em ambos os casos o solicitante e o contador são notificados. 
No caso de autorização a gráfica também é avisada, bem como deverá haver funcionalidade específica para 
que sejam realizadas as consultas de impressões por gráfica, com acesso restrito a própria. 

Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município, um espelho dos cadastros. 

Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar em liberar o 
acesso direto, sem intervenção do município, ou poderá optar em homologar (autorizar) essa solicitação. 

O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação de forma 
fácil, de acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo do site, das barras, dos 
botões de acionamento. 

O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma ilimitada, a 
cada clique deve ser percebido o aumento. 

Os nomes dos botões de acionamento do sistema devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta 
que permita a modificação de forma fácil. 

Deve ser possível ao município cadastrar, ajustar, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil, 
a ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa ajuda deve ser apresentado quando o usuário 
passar o cursor do mouse sobre o botão. 

Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no sistema de 
administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação, evitando retrabalho ao 
município. 

O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas frequentes. 

O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso geral, área sem 
senha, da área restrita por senha. 

O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar por 
disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de comprovante de 
quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos. 

As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso deve se dar por 
meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar minimamente, número da 
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certidão, ano da certidão e código de autenticidade. 

Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as mensagens da área 
de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha. 

O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem fazer 
requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatoriamente ser alterada 
a cada tentativa de login. 

O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones que servirão de 
hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones, como o caminho para onde serão 
direcionados, devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta que permita a modificação de forma 
fácil. 

 

SISTEMA DE COMPRAS E MATERIAIS 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados; 

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo; 

Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material individual ou por grupo de materiais 
para os centros de custos (nos níveis superiores e nos níveis mais baixos dentro da hierarquia), mantendo o 
controle sobre os totais requisitados, alertando sobre eventuais estouros de cotas; 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-
lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do documento; 

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo com o respectivo Pedido de 
Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra que estava pendente 

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisições e 
mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do 
documento; 

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de forma individual e por 
Almoxarifado; 

Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais; 

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à movimentação do 
estoque para cada material, de forma analítica; 

Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando movimentações durante a sua 
realização; 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação; 

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas nos estoques 
desse setor; 

Possuir integração com o sistema patrimonial disponibilizando automaticamente a inclusão do item 
patrimonial naquele sistema e mantendo o vínculo entre eles; 

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 
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Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de centros de custos, locais físicos e 
de classificação de materiais; 

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por determinados centros de custos; 

Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja parametrizado pelo próprio 
usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro 
do documento. 

Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor 

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de Lançamento ou 
documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de receitas e despesas e a Ordem 
de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação 
parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo 
licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o 
respectivo contrato. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao MANAD 
permitindo assim o envio de informações para o INSS. 

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização do 
reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da execução orçamentária. 

Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da 
entidade. 

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, 
anulação e baixa através da emissão do empenho. 

Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) 
sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de 
vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis. 

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 

Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar quantos centros 
de custos sejam necessários por empenho/liquidação. 

Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho. 

Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho. 

Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos. 

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão 
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com os modelos da entidade. 

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições e 
convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um determinado valor 
ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para os adiantamentos de viagens, 
adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de 
contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso 
o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – Pagamento Antecipado, 
impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam emitidos em valor superior ao definido 
pela entidade pública. 

Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de recursos 
antecipados. 

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso 
antecipado. 

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os 
mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas. 

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação 
do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

Permitir que a estrutura (mascara dos níveis contábeis) do Plano de Contas utilizado pela entidade seja 
definida pelo usuário. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as 
movimentações já existentes para as mesmas. 

Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público). 

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do 
Plano de Contas utilizado. 

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de Receita e Despesa, dos 
eventos e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem como a qualidade, consistência e 
transparência das informações geradas pelo PCASP conforme definições realizadas na 5ª edição do MCASP 
(Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) da STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando contas de uma mesma natureza da 
informação. 

Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam movimentadas 
utilizando como contrapartida: 
Contas de Variação Patrimonial Aumentativa; Contas de Variação 
Patrimonial Diminutiva; Outra conta Patrimonial, para reclassificação; 
Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, exclusivamente quando houver a 
respectiva execução orçamentária (emissão de empenho). 

Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição do 
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MCASP. 

Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição 
do MCASP. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CLP, obedecendo as 
movimentações contábeis já existentes para os mesmos. 

Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso dos Lançamentos 
Contábeis Padronizados (LCP) e do Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP). 

Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades de cada 
entidade possibilitando a parametrização das mesmas pelo próprio contador da instituição pública. 

Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração entre os sistemas estruturantes 
de Administração de Receitas e Administração de Suprimentos (Compras e Materiais, Licitações e 
Patrimônio). 

Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a NBC T 16.5 – Registro Contábil – 
do Conselho Federal de Contabilidade. 

Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de Fato Contábil. 

Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que identifique, de 
forma unívoca, os registros eletrônicos que integram um mesmo lançamento contábil, atendendo assim a 
NBC T 16.5, item 13, alínea “f”. 

Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como se a mesma se 
refere a uma retenção própria da entidade ou de terceiros. 

Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo esta data 
ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a partir da 
efetiva retenção. 

Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato gerador do recolhimento de 
uma retenção própria será na liquidação ou no pagamento do empenho. 

Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante com o fato gerador do 
recolhimento de uma retenção de empenho, podendo esta ser realizada de forma rateada entre três 
receitas para os casos onde a receita possui destinação para os recursos da Saúde e da Educação. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das retenções, obedecendo as 
movimentações já existentes para as mesmas. 

Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução. 

Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, 
possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo 
assim a sua rastreabilidade. 

Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários que 
tiveram retenções e que originaram o documento extra. 

Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à Educação, Saúde, 
Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade financeira. 

Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados. 

Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de 
efetuar do pagamento. 

Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de empenhos para 
posterior consulta. 
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Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários. 

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão 
de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens no sistema de 
patrimônio. 

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de 
depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com 
o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens patrimoniais. 

Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades 
gestoras descentralizadas do município. 

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das 
informações geradas pela prefeitura. 

Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades 
gestoras descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a 
consolidação das contas públicas do município. 

Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades gestoras 
descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no 
exercício seguinte. 

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha ocorrido o 
fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo consistência dos dados entre os 
exercícios. 

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo 
que os saldos já implantados sejam substituídos. 

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997. 

Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE. 

Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS. 

Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de 
cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição 
Federal de 1988. 

Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), 
que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse. 

Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de acordo com 
a Lei 9.755/98. 

Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do 
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Tesouro Nacional. 

 

SISTEMA DE GESTÃO PESSOAL (E-SOCIAL) 

Registros do SMT  

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, 
mantendo histórico atualizado; 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais 
por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração 
de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo 
funcionário; 

Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos; 

Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 
a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas 

trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 
c) Local do acidente; 
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 
f) Atestado médico; 
g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 
informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI; 

Portal do Servidor 

Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de logon CPF; 

Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail 
previamente cadastrado; 

Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do 
usuário/administrador. 

Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra cheque. 

Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web 

Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da 
RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor 

Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação 
QR code, para comprovação de autenticidade 

Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e atualização, 
permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do Servidor, e validar ou 
rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do 
funcionário 

Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins Divergentes e 



28 

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 

Logins Disponíveis] 

Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e 
Senha. 

eSocial Adequação 

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração 
arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e 
receber arquivo de retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 

Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial 

Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial 

Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo 
eSocial Nacional 

Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar 
as inconsistências encontradas. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, 
formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências; 

eSocial Comunicação Eletrônica 

Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao eSocial. 

Validar as informações do layout do eSocial com o sistema de gestão de pessoal para   realizar    a correta 
geração e envio dos eventos ao eSocial. 

Gerar os arquivos dos eventos do eSocial em formato XML. 

Realizar a comunicação com o eSocial utilizando a tecnologia webservice e certificação digital. 

Receber, interpretar e armazenar os protocolos de retorno da validação de estrutura do XML. 

Notificar o responsável pelo envio das informações do eSocial nos casos de erros ou inconsistências.  

Emitir relatório de críticas de validação. 

Reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistência. 

Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha de 
Pagamento. 

 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 

Gerenciar e controlar gastos referentes à frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

Gastos com manutenções efetuadas em dependências próprias ou de terceiros; 

Permitir a classificação dos gastos dentro de um plano de contas. 

Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os quais devem poder 
ser criados pelo próprio usuário; 

Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

Permitir apropriação de custos para o veículo ou equipamento, permitindo inclusive apropriá-los a nível de 
conjunto mecânico; 

Possibilitar a vinculação e desvinculação de agregados aos veículos e equipamentos; 

Manter histórico da utilização e movimentação dos agregados; 

Manter controle efetivo e independente da vida útil dos agregados; 
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Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques próprios; 

Programar, emitir e controlar a execução de ordens de serviços a serem efetuados nos veículos, máquinas, 
equipamentos e agregados, permitindo registrar as datas de abertura e fechamento, serviços realizados e 
despesas decorrentes; 

 Permitir registrar serviços executados por veículo, agregado, conjunto mecânico e por fornecedor; 

Programar, emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a 
serem efetuados nos veículos, máquinas, equipamentos e agregados permitindo gerar as respectivas 
ordens de serviço a partir desses planos; 

Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, tempo de 
utilização e distância percorrida; 

Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos e seus 
agregados; 

Manter controle físico do estoque de peças de reposição e material de consumo; 

Mantem integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos aos 
veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações efetuadas no 
cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados do veículo; 

Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo médio, custo 
médio por unidade de utilização. 

Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de combustível, 
entre outras; 

Permitir o agendamento e controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 

Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, equipamentos e agregados, como multas, 
acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 

Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 

Permite cadastro e controle de veículo bicombustível. 

Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

Possibilita o cadastramento de adaptações em veículos como ambulâncias e escolares 

Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos 

 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS 
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), 

conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 
econômicas; 

 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
 Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 

(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 
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42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 

50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também às exigências do Artigo 53, 

parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 101/2000 (LRF). 

Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária, 
compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as 

seguintes informações: 

 Receitas Municipais: SIOPS; 
 Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento por 

Categoria e Resumo. 

Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - 

SIOPE, com as seguintes informações: 

 Quadro Resumo das Despesas; 
 Quadro Consolidado de Despesas; 
 Demonstrativo da Função Educação. 

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual 

Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 

 

SISTEMA DE LICITAÇÕES 

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições de compra a 
atender, modalidade de licitação e datas do processo; 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a 
habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, 
informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 

Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCE-PR, nos formatos exigidos; 

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos pelo 
próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio eletrônico para entrada 
automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 
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Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização de compra, 
da ordem de serviço, das notas fiscais, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de 
contratos; 

Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho e a 
respectiva reserva de saldo; 

Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento do 
“Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, bem como registrar a 
inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a formatação da etiqueta 
e do documento a ser enviado, possibilitando a seleção do conteúdo e seu posicionamento dentro dos 
respectivos documentos e etiquetas; 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de serviços, 
autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser 
formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem como sua disposição dentro do 
documento; 

Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no 
sistema contábil; 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a 
redundância e a discrepância de informações. 

Anexação de Documentos 

Registrar a Sessão Pública do Pregão 

Permitir criar modelos em formato Word de editais, contratos, autorizações de compras, termos aditivos, 
pareceres, atas, avisos, entre outros. 

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública; 

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos 
dentro do corpo do documento; 

Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou destinação 
de bens durante a sua realização; 

Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; 

Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a outro setor, 
durante o inventário; 

Possuir no inventário patrimonial mecanismo preparado para coleta de dados, mais conhecido como 
Coletor de Dados, tornando dessa maneira o processo sem intervenção manual, podendo exportar e 
importar as informações do Inventário. 

Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso, efetivando sua baixa; 

Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante; 

Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 
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Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura ótica; 

Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-
lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do 
corpo da etiqueta; 

Possibilitar o registro das Avaliações Patrimoniais de modo geral 

Emitir relatórios destinados à prestação de contas; 

Emitir nota de transferência de bens; 

Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe 
selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do 
documento; 

Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser tratados como um 
único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento; 

Manter registro histórico de toda a movimentação dos itens patrimoniais; 

Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno 
como pela placa de identificação; 

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal, referentes ao item; 

Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

Possuir controle sobre a Ativação ou não dos Bens gerando o respectivo reflexo contábil em tempo real; 

Possibilitar o registro das Depreciações Patrimoniais com foco na NBCASP, tendo no mínimo 2 métodos de 
depreciação, sendo o Quotas Constantes/Linear ou Unidades Produzidas; 

Emitir Demonstrativo Patrimonial focado em Contas Contábeis 

Possibilitar, através de consulta, detalhar a movimentação contábil originada pelos bens patrimoniais e em 
comodatos 

Permitir que no momento da Avaliação Patrimonial possa ser realizada a manutenção não só de valores mas 
também de Situação, Estado de Conservação e qual a Comissão que atestou as novas 
caracterizações/valores do bem; 

Ao realizar a Avaliação Patrimonial de um bem que está no decorrer de sua vida útil com cálculos de 
depreciação em andamento, calcular automaticamente da Depreciação Parcial; 

Permitir que os Estornos de movimentação com reflexo contábil possam ser realizados com foco contábil: 
encontrar o movimento de origem para poder estorná-los. Deve ser gerado o respectivo reflexo contábil do 
estorno em tempo real com a contabilidade 

Permitir que os custos subsequentes existentes para o bem possam ser registrados como valor adicional 
(quando se encaixarem como tal) e inclusive incluir estes novos valores para base de cálculo de depreciação 

 

SISTEMA DE GESTÃO PESSOAL 

Administração de Pessoal 

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e 
pensionista, registrando a evolução histórica; 

Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor (temporários e 
efetivos); 

Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, 
permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades; 

Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os 
pagamentos e descontos; 
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Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 

Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de manutenção destas 
informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e geração de 
arquivos; 

Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente a baixa na 
época e condições devidas; 

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por ocasião de férias, 13º 
e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação judicial; 

Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização dos mesmos; 

Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha 
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a 
legislação; 

Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar 
informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como salário 
família e auxílios creche e educação; 

Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quinquênio, licença 
prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e afastamentos; 

Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou transformação em 
abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha; 

Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, periculosidade, 
insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 

Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, integrando essas 
informações para DIRF; 

Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, quanto ao acúmulo 
de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Complemento Final 
Dezembro) 

Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar apurando automaticamente as diferenças 
encontradas ou por meio do lançamento de valores no movimento variável, gerando o registro destes 
valores na Ficha Financeira do mês. 

Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões do mês anterior, 
que chegaram com atraso para cadastramento; 
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Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para pagamento das 
diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os 
diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou 
individuais; 

Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com término de 
contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 

Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do cálculo ou 
histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a 
movimentação. 

Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética. 

Permitir a parametrização, geração das receitas e despesas com pessoal, e a emissão do demonstrativo da 
integração da Folha Mensal e Provisão de Férias, 13º Salário e Encargos. 

Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, rescisões de 
contrato e férias; 

Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de Previdência 
Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do 
Trabalho (CAGED). 

Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento 
PIS/PASEP 

Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com livre 
formatação desses documentos pelo usuário; 

Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 

Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios; 

Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word); 

Permitir retificar informações geradas em competências anteriores por meio de SEFIP RETIFICADORA. 

Permitir parametrizar Operadora de Plano de Saúde para gerenciar o benefício fornecido aos servidores e 
posteriormente levar as informações automaticamente na DIRF e Informe de Rendimentos. 

Permitir gerenciar os valores de Mensalidade do Plano de Saúde para Titular e Dependente, parametrizando 
a forma de desconto na folha mensal e em rescisão. 

Permitir interromper Legalmente as Férias em virtude de Licença Maternidade, permitindo que estas sejam 
programadas e calculadas de forma automática no retorno do afastamento. 

Ato Legal e Efetividade 

Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e outros); 

Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações cadastrais do 
funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário com 
movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade 
com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual 
mais Anterior).  
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Registros do SMT  

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, 
mantendo histórico atualizado; 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais 
por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração 
de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo 
funcionário; 

Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos; 

Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 
a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas 

trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 
c) Local do acidente; 
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 
f) Atestado médico; 
g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 
informações relativas às medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI; 

Portal do Servidor 

Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de logon CPF; 

Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail 
previamente cadastrado; 

Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do 
usuário/administrador. 

Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra cheque. 

Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web 

Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da 
RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor 

Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação 
QR code, para comprovação de autenticidade 

Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e atualização, 
permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do Servidor, e validar ou 
rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do 
funcionário. 

Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins Divergentes e 
Logins Disponíveis] 

Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e 
Senha. 
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eSocial Adequação 

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração 
arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e 
receber arquivo de retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 

Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial 

Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial 

Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo 
eSocial Nacional 

Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar 
as inconsistências encontradas. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, 
formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências; 

 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Módulo PPA – Plano Plurianual  

Permitir o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de serem informados quais 
os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do período.  

Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

Permitir que a estrutura (máscara dos níveis) das Naturezas de Receita utilizada pela entidade seja definida 
pelo usuário.  

Permitir que a estrutura (máscara dos níveis) das Naturezas de Despesa utilizada pela entidade seja 
definida pelo usuário.  

Permitir que a estrutura das Fontes de Recursos utilizada pela entidade seja definida pelo usuário.  

Permitir que a estrutura do Detalhamento das Fontes utilizada pela entidade seja definida pelo usuário.  

Permitir que o uso e a obrigatoriedade da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas sejam 
parametrizáveis pelo usuário.  

 Permitir que o uso e a obrigatoriedade do Detalhamento da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas 
sejam parametrizáveis pelo usuário.  
 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de Governo, 
Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Possuir tabela cadastral contendo todas as Naturezas da Receita de acordo com a legislação vigente 
(portarias atualizadas da Secretaria do Tesouro Nacional e dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais).  

Possuir tabela cadastral contendo todas as Naturezas da Despesa de acordo com a legislação (portarias 
atualizadas da Secretaria do Tesouro Nacional e dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais).  

Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como 
parametrização das máscaras.  

Possibilitar o armazenamento dos vários produtos resultantes do Plano Plurianual. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os de duração 
limitada no tempo.  

Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 
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Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada ação governamental (projetos/atividades e 
operações especiais), vinculando o produto resultante de sua execução.  

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento dos 
programas e ações do Plano Plurianual.  

Permitir cadastramento e identificação em qualquer nível de classificação das fontes de financiamento 
(receitas) da administração direta e indireta do ente.  

Integrar os programas com suas respectivas ações de governo, bem como o enquadramento nas funções e 
subfunções de governo, conforme a Portaria 42/99 MOG e as respectivas unidades responsáveis pela sua 
realização.  

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 

Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e suas 
respectivas ações.  

Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas governamentais.  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam e alteram os itens do Plano Plurianual.  

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas alterações 
sem afetar os dados originais (armazenar os históricos).  

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou 
duas LDO’s.  

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas 
juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, 
arquivada, etc) e mantendo histórico das operações.  

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para os quatro exercícios 
que compreendem o PPA.  

Emitir relatório que agrupe os programas governamentais de acordo com seus objetivos comuns.  

Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de governo  

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por 
qualquer nível de codificação da despesa (função, subfunção, programa, ação, natureza de despesa e fonte 
de recursos).  

Emitir relatório que demonstre as fontes de financiamento da administração direta e indireta.  

Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP.   

Permitir que a máscara das Naturezas da Receita seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara das Naturezas da Despesa seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara das Fontes de Recurso seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara do Detalhamento das Fontes de Recurso seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que o uso e a obrigatoriedade da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas sejam 
parametrizáveis pelo usuário.  
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 Permitir que o uso e a obrigatoriedade do Detalhamento da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas 
sejam parametrizáveis pelo usuário.  

 Módulo LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência. Possibilitar a 
importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não 
estiver aprovada.  

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de 
Governo, Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Permitir cadastramento e identificação em qualquer nível de classificação das fontes de financiamento 
(receitas) da administração direta e indireta do ente.  

Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais analítico para o 
planejamento.  

Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme 
modelo definido pela STN.  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações 
sem afetar os dados originais (armazenar os históricos).  

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou 
duas LDO.  

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para o exercício a que 
refere-se à LDO.  

Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras sejam importados do 
PPA.  

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais da LDO simultaneamente, controlando cada uma 
delas juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, 
arquivada, etc) e mantendo histórico das operações.  

Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual d e Demonstrativos Fiscais.  

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado 
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para os dois exercícios 
seguintes.  

Deve emitir um demonstrativo com a avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, 
com a comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano 
anterior ao ano de referência da LDO, incluindo a análise dos fatores determinantes para o alcance dos 
valores estabelecidos como metas.  

Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores.  

Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.  

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - 
RPPS.  
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Emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

Emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por 
qualquer nível de codificação da despesa (função, subfunção, programa, ação, natureza de despesa e fonte 
de recursos).  

Módulo LOA – Lei Orçamentária Anual 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de 
Governo, Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de 
componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, 
especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações.  

Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução e permitir 
a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.  

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração 
indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 
50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao 
início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação 
municipal.  

Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas.  

Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou 
índices.  

Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF).  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para o exercício a que se 
refere à LOA.  

Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras sejam importados do 
PPA ou da LDO.  

Permitir que a Programação das Transferências Financeiras seja realizada de forma automática pelo 
sistema através da inserção de percentuais mensais sobre o valor total da transferência prevista no ano.  

Possuir mecanismo de estorno da Programação Inicial das Transferências Financeiras.  

Possuir mecanismo que adicione ou reduza o valor da Programação Inicial das Transferências Financeiras.  

Permitir que na aprovação do orçamento ocorra a contabilização da Previsão das Transferências 
Financeiras.  

Permitir o controle do Cronograma Mensal de Desembolso e da Programação Financeira da Receita  

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional.  
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Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido 
pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da 
evolução da execução do orçamento.  

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de  
Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 
Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas.  

Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, 
pessoal, inativos e pensionistas do RPPS.  

 

SISTEMA DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme 
modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela 
Secretaria do Tesouro Nacional.  

Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, 
Saúde e FUNDEB.  

Possuir integração com o sistema de contabilidade pública.  

 

SISTEMA DE TESOURARIA 

Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar o formato 
da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias.  

Possuir controle de talonário de cheques.  

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias.  

Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.  

Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um período 
determinado.  

Possibilitar a geração de Ordem Bancária Eletrônica, ajustável conforme as necessidades do 
estabelecimento bancário.  

Permitir a parametrização de Ordem Bancária Eletrônica para pagamentos de títulos e faturas com 
código de barras.  

Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a baixa dos 
tributos pagos diretamente na tesouraria da entidade.  

Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.  

Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.  

Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.  

Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos para um 
mesmo fornecedor.  

Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria.  
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Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior.  

 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA WEB (TRANSPARÊNCIA) 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo 
real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.  

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 
originaram a despesa orçamentária.  

Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.  

Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 
parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.  

Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e 
credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo 
administrador do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho e ao período informado.  

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, 
extraorçamentários e de restos a pagar.  

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, unidade 
gestora, credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, 
extraorçamentário ou restos a pagar).  

Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:  
Unidade gestora; 
Data de emissão;  
Funcional programática;  
Fonte de recursos;  
Credor, com seu respectivo documento;  
Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);  
Número do processo de compra (quando houver); 
Número do convênio (quando houver); 
Número do contrato (quando houver);  
Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários) 
Histórico do empenho;  
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
Registros de comprovação da despesa (opcional) 

Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta informação 
deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado.  

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.  

Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma 
consolidada.  

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Órgão, 
Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, 
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Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 
(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Natureza 
da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de 
Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores. 

Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, 
Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e “Adiantamentos de Viagem”, contendo 
valores individuais e totais por Credor, além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato 
de Concessão, Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de 
Diárias, Valor Unitário das Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  

Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das 
Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida.  

Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação 
Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador 
do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago.  

Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no 
mês e no período selecionado.  

Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 
selecionado.  

Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a Pagar, Número 
do Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se 
houver), Valor Empenhado e Valor a Pagar. 

Movimentação de recursos financeiros extraorçamentários repassados entre entidades públicas da mesma 
esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação 
inicial, histórico de movimentos e resumo da transferência. 

Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a origem, fonte de 
recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação 
bruta, deduções e arrecadação líquida. 

Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de interesse 
público, que não sejam decorrentes de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da 
transferência, nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquidado, valor pago e valor 
anulado, bem como os detalhes do empenho realizado. 

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 
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Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais alterações. 
Permitindo a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor e período.  

Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, 
unidade gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. 

Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus 
contratos e itens fornecidos.  

Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo selecioná-los 
por unidade gestora, descrição e períodos.  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao sistema de Informações em 
‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo 

Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de 
contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional 

Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data 
de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento 
das atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional 

Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga horária, 
número do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão 

Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação 

Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária 

Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a 
aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentadoria 

Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em 
níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor 

Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de 
admissão, salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de 
visão por Entidade e Período 

Informações do número de vagas criadas e disponíveis conforme o regime de contratação 

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Arrecadação deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo 
real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.  

Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
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proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Patrimônio deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ 
na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de bens contendo unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data de aquisição, valor 
de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa e valor atual  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Estoque deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anterior, entradas, 
saídas e saldo atual  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Frotas deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, localização, 
placa, ano de fabricação, situação, tipo do bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, 
combustível utilizado, cor e data de aquisição 

Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do movimento, 
descrição, quantidade e valor 

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o Sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB deve gerar para conhecimento 
do cidadão: 

Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes 
com base em um argumento simples de pesquisa 

Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o 
entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. 
Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, 
telefones, atribuições e responsável 

Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço 



45 

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 

eletrônico para efetuar seu registro e acompanhamento 

Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Prestação de 
Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e 
RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos e Gestão Pessoal 

Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados 
compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato eletrônico 

Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos 
menus 

 
6. IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS: 
6.1. Os serviços de implantação, migração e conversão de dados deverão ser iniciados em até dois dias úteis 
contados da assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviços, devendo ser finalizados, 
impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis. 
6.2. Os serviços de implantação e conversão de dados não acarretarão despesas ao município, excetuando-se 
à implantação dos softwares do “E-Social Atualização Cadastral” e “E-Social Comunicação Eletrônica”. 
6.3. A conversão de dados deverá contemplar o exercício atual e todos os anos anteriores existentes nas 
bases de dados do município. 
6.4. A Licitante deverá disponibilizar profissionais técnicos capacitados para executar a implantação dos 
sistemas e conversão dos dados existentes. 
6.5. A Licitante deverá guardar sigilo absoluto sobre os dados e informações visualizadas no processo de 
implantação dos sistemas.  
6.6. A Licitante responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a 
ocorrer nas informações do município quando estas estiverem sobre sua responsabilidade. 
6.7. Os sistemas contratados deverão ser implantados nas especificações constantes no presente Termo de 
Referência, na estrutura da Prefeitura Municipal de Ubiratã e atuar com os recursos atualmente disponíveis.  
6.8. Os sistemas deverão ser instalados em quantos equipamentos forem necessários, calculando-se uma 
média estimada de cinquenta equipamentos. 
6.9. Os serviços de implantação compreenderão na configuração e parametrização de tabelas e cadastros, 
adequação de relatórios, estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários, adequação das 
fórmulas de cálculo para atendimento dos critérios adotados pelo município, entre outros. 
6.10. Os dados e informações existentes nos bancos de dados do município deverão ser importados e 
convertidos para o sistema oferecido pela Licitante, nos prazos previstos no presente Termo de Referência. 
6.11. A conversão dos dados deverá ser feita de forma a manter na íntegra todas as informações de todos os 
bancos de dados do exercício atual e dos exercícios anteriores, de modo a não divergir das informações que 
se encontram armazenadas no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
6.12. Todas as bases de dados atuais devem ser utilizadas no novo sistema da Licitante sem que sejam 
descartadas informações relevantes ao município. 
6.13. Todos os documentos configurados (formato Word, entre outros) dentro do sistema atual deverão ser 
formatados para o sistema ofertado pela Licitante. 
6.14. A Licitante deverá, antes de quaisquer serviços de implantação, migração e conversão, realizar cópias de 
segurança de todos os bancos de dados, garantindo segurança pelas bases de dados. 
6.15. A responsabilidade pela qualidade, segurança e precisão dos serviços de migração e conversão das 
informações é de responsabilidade exclusiva da Licitante. 
6.16. Antes da implantação definitiva, a Licitante deverá realizar testes que simule os ambientes de trabalho 
de forma a validar o correto funcionamento do sistema. Durante os testes, a Licitante deverá realizar a 
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importação completa das bases de dados já existentes, tornando-as compatíveis com o novo sistema em sua 
totalidade, sem descarte de quaisquer das informações. 
6.17. Antes da liberação oficial dos sistemas aplicativos para acesso aos usuários, os técnicos da Licitante e os 
técnicos do município deverão realizar última verificação de todos os detalhes para o funcionamento. 
6.18. Mediante encerramento dos serviços de implantação, será autorizado o início dos treinamentos dos 
servidores. 
 
7. TREINAMENTO DOS USUÁRIOS: 
7.1. A Licitante deverá realizar treinamento presencial dos servidores que utilizarão os sistemas, de imediato 
após a instalação dos mesmos. O treinamento será realizado nas dependências da prefeitura, estimando-se, 
pelo menos, sessenta servidores, com carga horária mínima de 160 horas. 
7.2. Os serviços treinamento dos usuários não acarretarão despesas ao município, excetuando-se o 
treinamento para utilização dos softwares do “E-Social Atualização Cadastral” e “E-Social Comunicação 
Eletrônica”. A carga horária mínima de treinamento será estipulada pelo município. 
7.3. A Licitante deverá disponibilizar profissionais habilitados para transmitir conhecimentos avançados sobre 
a operacionalização dos sistemas, suas atualizações, configurações, manutenções, dentre outros aspectos. 
7.4. Os profissionais deverão demonstrar as funcionalidades dos sistemas em linguagem clara e objetiva, 
visando à total compreensão pelos servidores. 
7.5. Durante o treinamento, deverão ser criadas senhas de acesso para todos os usuários que utilizarão os 
sistemas. 
7.6. Finalizados os treinamentos, a Licitante deverá disponibilizar canais de comunicação (telefone, e-mail 
chat, entre outros) visando esclarecimento de eventuais dúvidas sobre a operação dos sistemas. 
 
8. LICENÇA DE USO: 
8.1. A Licitante deverá fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão 
atualizada. 
8.2. A Licença de uso será pelo período de doze meses, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização 
de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos, sem limite de usuários por módulo. 
8.3. A Licitante deverá, no término de sua contratação, disponibilizar todas as informações e instrumentos 
necessários à realização efetiva pelo Município da conversão dos dados para um eventual novo software. 
 
9. ATUALIZAÇÕES: 
9.1. A Licitante deverá tornar disponível, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções 
existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o 
aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento do município e a competitividade 
do produto no mercado; 
9.2. A Licitante deverá tornar disponível, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer 
necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, 
arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 
9.3. A prestação dos serviços de atualização de Softwares se dará nas seguintes modalidades: 

I. Corretiva; que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do software; 
II. Adaptativa; visando adaptações legais para adequar o software a alterações da Legislação; 

III. Evolutiva; que visa garantir a atualização do software, através da adição de novas funcionalidades aos 
sistemas não constantes no momento atual, isto é, não previstas nas especificações técnicas do 
instrumento convocatório, ou da proposta apresentada pela Licitante, ou ainda inexistente no 
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momento do recebimento do software, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de 
desenvolvimento da Licitante. 

 
9.4. A atualização dos sistemas nos equipamentos do município deverá ser realizada pelos próprios servidores 
que os utilizam, não havendo necessidade de suporte técnico presencial da Licitante nem ônus adicionais. 
9.5. Os sistemas deverão ter suas atualizações disponíveis em área de acesso dos servidores. 
9.6. A Licitante deverá garantir que a atualização seja executada sem nenhum usuário conectado ao sistema e 
não permitir que durante a atualização os demais usuários acessem o sistema, garantindo que nenhum 
servidor consiga acessar o sistema desatualizado. A Licitante deverá impossibilitar o acesso ao sistema no caso 
de erro durante a atualização até que seja solucionado o problema. 
9.7. As atualizações ou alterações dos sistemas não poderão acarretar transtornos para a administração, 
como perda de dados ou atraso na geração das informações. 
9.8. As atualizações ou alterações dos sistemas não terão custos adicionais, exceto nos casos em que for 
solicitada a presença da Licitante no município. 
 
10. SUPORTE TÉCNICO: 
10.1. A Licitante deverá realizar suporte técnico dos sistemas oferecidos de acordo com o constante no Termo 
de Referência do presente Edital. 
10.2. O suporte técnico deverá ser realizado por telefone, por programas que permitam o acesso remoto, por 
canais de comunicação ou presencialmente, obedecendo os seguintes critérios: 

I. A Licitante será contatada via telefone ou canal de comunicação que permita a criação de demandas, 
no qual serão apontadas as deficiências no sistema que necessitam de suporte, as dúvidas dos 
servidores que utilizam os sistemas, ou demais casos que não permitam a plena utilização dos 
softwares fornecidos. Não deverão ocorrer despesas pelos atendimentos via telefone ou central de 
demandas. 

II. Ocorrendo a necessidade de acesso remoto nos equipamentos no município ou o deslocamento de 
profissionais da Licitante ao município para atendimento presencial, deverá ser repassado pelo 
atendente quais os serviços que necessitarão ser realizados inicialmente. Após, o município analisará a 
viabilidade do suporte e autorizará a Licitante a realizar os serviços contratados, seja por acesso 
remoto ou presencial. 

III. O suporte deverá ser agendado de imediato, devendo a licitante comparecer no município no prazo de 
dois dias úteis contatados da data de agendamento. 

IV. A Licitante deverá realizar os serviços observando os valores estipulados para suporte técnico 
constantes no presente Termo de Referência. 

V. Após o suporte, a Licitante deverá emitir relatório de atendimento no qual constem os serviços que 
foram executados, a quantidade de horas trabalhadas e todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços. O relatório deverá ser analisado e assinado pelo responsável da secretaria requisitante. 

 
10.3. A Licitante deverá disponibilizar ao município, para atendimento e suporte técnico “in loco”, no mínimo, 
2 (dois) profissionais, com comprovação de vínculo empregatício e formação técnica compatível com as 
atividades a serem desempenhadas, os quais deverão prestar atendimento presencial, quando solicitado, no 
horário de 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas. 
10.4. Correções de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares ou por fatores alheios à 
Licitante (vírus e afins) serão considerados suporte técnico e serão devidamente pagos à Licitante. 
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10.5. Havendo necessidade de capacitação e treinamento pós-implantação decorrente da atualização 
necessária e indispensável dos softwares, o município convocará a Licitante para efetivação de treinamento, 
que será considerado suporte técnico e será devidamente pago à Licitante. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
11.1 A Licitante deverá cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, sendo que nos preços praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de 
obra, impostos, encargos sociais, entre outros. 
11.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo 
de Referência. 
11.3. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a execução 
do objeto. 
11.4. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto. 
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
11.6. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, os 
serviços realizados incorretamente. 
11.7. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que impossibilitem o 
cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação. 
11.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor, responsabilizando-se pela segurança individual e 
coletiva dos mesmos. 
11.9. Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
11.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município. 
11.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
11.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
12.3. Comunicar a Licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
executado, para que seja refeito, reparado e corrigido. 
12.4. Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no presente Termo de Referência. 
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 
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12.6. Disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite a instalação dos 
softwares, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões do sistema 
lançado. 
12.7. Acompanhar e auxiliar à Licitante no processo de implantação dos sistemas e implantação do banco de 
dados. 
12.8. Utilizar o software somente dentro das normas e condições estabelecidas no presente Termo de 
Referência e durante a vigência do mesmo. 
12.9. Não entregar o software nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, 
instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe 
vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer 
forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou 
permanentes. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de programas 
ou rotinas do software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma. 
 
13. FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Rita Soares Neta Figueiredo, 
devidamente designada, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
13.1.1. Solicitar a execução dos serviços mencionados; 
13.1.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
13.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
13.1.4. Solicitar à Licitante e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
13.1.5. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade dos serviços contratados; 
13.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à Licitante, bem como os referentes a pagamentos. 
13.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da Licitante, ficando esta 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
13.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do Município, encarregados da 
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Licitante, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
13.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
observarão se a Licitante cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual. 
13.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
Licitante, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
13.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 
  
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. O valor máximo da presente licitação é de R$-202.174,96 (duzentos e dois mil cento e setenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos), o qual inclui todas as despesas necessárias para a execução total do objeto 
licitado. 
14.2. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, é indicada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

301 261 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   5.780,00 

301 262 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   58.831,08 

302 294 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   9.170,88 

304 393 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   26.386,00 

304 395 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   15.508,20 

306 479 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   3.736,56 

308 514 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   7.594,92 

309 534 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   8.901,84 

401 683 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   14.594,76 

402 751 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   26.386,00 

402 753 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   22.554,24 

403 787 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   2.730,48 
 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante recebimento e conferência da documentação 
fiscal. 
15.2.  No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do 
Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da Nota 
Fiscal. 
15.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, 
conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
16. PRAZOS 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, com início na data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais e forma que alude o artigo 57, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
 
17. REVISÃO 
17.1. O valor pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser revisto com fundamento no 
artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, desde que haja comprovada alteração nos preços de referência 
do Edital, mediante apresentação de Ofício direcionado ao Gestor de Contratos solicitando alteração do preço 
com as devidas justificativas e comprovantes. 
17.2. Quando houver solicitação de revisão de preços o Município fará cotações a fim de verificar se houve 
alteração nos valores de referência do Edital. O percentual constatado será a base para a revisão. 
17.3. É vedado a Licitante interromper a execução do objeto durante a avaliação do pedido de revisão. 
17.4. Caso não seja concedida a revisão ou haja redução dos preços, a Licitante deverá dar continuidade à 
execução do objeto nos preços fixados nos respectivos instrumentos contratuais. 
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17.5. Caso o Município verifique que os valores dos serviços sofreram queda com relação ao Termo de 
Referência, os mesmos também poderão ser revisados. 
 
18. REAJUSTE 
18.1. Anteriormente a prorrogação do contrato e mediante solicitação formal da Licitante, o saldo a executar 
poderá sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 01 (um) ano da data de apresentação das propostas e 
será de acordo com a variação dos últimos 12 (doze) meses do índice setorial, ou na ausência deste, será de 
acordo com a variação do IGP-M. 
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Verificadas falhas, irregularidades na execução do contrato, atrasos ou transgressões às cláusulas 
contratuais o município de Ubiratã notificará a Contratada, que estará sujeita a aplicação das seguintes 
sanções: 
19.1.1. Advertência, em caso de irregularidades na prestação dos serviços, que forem devidamente corrigidas 
em tempo hábil, não acarretando prejuízo à administração. 
19.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total contratado por atraso injustificado: 

I. Na implantação, migração e conversão de dados, caso não obedeça o prazo estipulado de 8(oito) dias 
úteis; 

II. Na execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos softwares superior a 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação feita pelo Município; 

III. No atendimento a assuntos referentes à execução do Contrato em que for solicitada a presença da 
Contratada. 

 
19.1.2.1. O atraso injustificado na execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos 
softwares superior 05 (cinco) dias acarretará notificação e multa de mora calculada na proporção de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do contrato, cumulativamente com a multa do item 17.1.1. 
19.1.2.2. A inexecução injustificada execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos 
softwares em um prazo superior a 15 (quinze) dias, implicará na rescisão total do contrato e registro no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme Instrução Normativa 37/2009. 
19.1.4. Multa penal de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações; 
19.1.5. A inexecução parcial ou total da contratação acarretará em multa de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor total não executado e na rescisão unilateral do Contrato por culpa exclusiva da Contratada, a 
critério do Município.  
19.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da contratada e nos demais termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002, sem 
prejuízo da multa prevista neste Termo e concomitante com esta, a Contratada poderá ficar impedida de 
contratar com a Administração Pública através de suspensão temporária pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
podendo ser igualmente sancionada com a Declaração de Inidoneidade. 
19.3. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
19.4. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não havendo o 
pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
19.5. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
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ANEXO I 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa (Razão Social, 

CNPJ, Endereço, Cidade e Estado), representada neste ato por seu (sua) sócio/gerente, o (a) Sr. (a) (Nome, 

CPF, RG, Endereço, Cidade e Estado), o (a) Sr. (a) (Nome, RG e CPF), a quem são conferidos poderes para 

representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n° 152/2017, instaurado pelo Município de Ubiratã, 

em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar 

os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame acima indicado. 

 Local e data. 
  

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
 

______________________________________________________ 
 

ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço, Cidade e Estado) através de seu (sua) representante legal (Nome do 

representante legal, número do RG e do CPF), DECLARA sob as penas da lei e para os fins do Edital de Pregão 

Presencial nº 152/2017, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entrega os envelopes 

contendo sua proposta e documentações habilitatórias exigidas no referido Edital.  

Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
 

______________________________________________________ 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(Na hipótese do licitante ser Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº. 152/2017, instaurado por este Município, que a empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço, 

Cidade e Estado), se encontra sob o regime de MPEs, para efeito do disposto nas Leis Complementares 

n°123/2006 e 147/2014. 

   Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
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ANEXO IV 
 

MODELO CARTA PROPOSTA 
 

A Empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço, Cidade, Estado, Telefone e e-mail), representada neste ato através 

do seu sócio administrador (Nome, RG e CPF), Propõe ao Município de Ubiratã o constante no objeto do Edital 

de Pregão Presencial nº. 152/2017, conforme segue: 

 
Considera como valor global da proposta: R$-............... (valor por extenso), e os valores unitários abaixo 
discriminados: 
 

LOTE 1 – LICENÇA DE USO 

ITEM SISTEMAS PERÍODO (MESES) VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 Administração de Frotas 12   

2 Administração de Receitas 12   

3 Atendimento ao Cidadão 12   

4 Compras e Materiais 12   

5 Contabilidade Pública 12   

6 E-Social Adequação 12   

7 E-Social Atualização Cadastral 12   

8 E-Social Comunicação Eletrônica 12   

9 E-Social Registro SMT 12   

10 Gestão de Pessoal 12   

11 Gestão de Pessoal Atos Legais 12   

12 Gestão Pessoal Contra Cheque Online 12   

13 Informações Automatizadas 12   

14 Licitações 12   

15 Patrimônio Público 12   

16 Planejamento e Orçamento LDO 12   

17 Planejamento e Orçamento LOA 12   

18 Planejamento e Orçamento PPA 12   

19 Responsabilidade Fiscal 12   

20 Tesouraria 12   

21 Transparência 12   

    VALOR TOTAL  R$- R$- 

 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

22 E-Social Atualização Cadastral  

23 E-Social Comunicação Eletrônica  

  R$- 
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LOTE 3 - SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 Hora Técnica 400 horas   

25 Deslocamento (km) 10.000 km   

26 Despesa com diárias (refeições) 50   

    R$- 

 
1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
2. O prazo de execução é de (Preencher prazo de execução). 
3. Condições de pagamento (Preencher condições de pagamento). 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, 
CPF, RG, Endereço). 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, 
Telefone, e-mail). 

 Local e data. 
 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
 

______________________________________________________ 
 

 
ANEXO V 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial n°. 152/2017, junto ao 

Município de Ubiratã, que a empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço, Cidade e Estado), não possui em seu 

quadro permanente, profissionais menores de dezoito anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos 

ou insalubres ou menores de dezesseis anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob 

condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

Por ser verdade, firmo (amos) o presente. 

Local e data. 

Nome, assinatura, nº RG e CPF do Responsável Legal. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa 

(Razão Social, Endereço, Cidade, Estado, CNPJ, Telefone e e-mail) vistoriou as dependências da Prefeitura de 

Ubiratã, verificando (descrever itens verificados). 

Atestamos também que foram verificadas todas as condições a fim de planejar os trabalhos e dimensionar 

custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa citada acima, com 

total segurança. 

Local e Data. 
 

 
Responsável Técnico do Município 

(Nome e CPF) 
 

Representante Legal da Empresa 
(Nome e CPF) 

______________________________________________________ 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
Eu, (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa (Razão Social, Endereço, 

Cidade, Estado, CNPJ, Telefone e e-mail), DECLARO para os devidos fins de direito que deixamos de realizar 

visita técnica para tomar conhecimento das reais condições necessárias para elaborar nossa proposta. Declaro 

que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito compromisso sobre qualquer 

erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, optamos 

por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma 

poderá ser alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais 

condições do objeto licitado, bem como dificuldades para execução do contrato.   

Local e Data. 
 

Representante Legal da Empresa 
(Nome e CPF) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE LICENÇA DE USO, VISANDO SOLUÇÃO INTEGRADA 
TECNOLÓGICA ENGLOBANDO PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR (SOFTWARES), INSTALAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, 
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO POR DIVERSOS 
CANAIS, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO COM 
ATUALIZAÇÕES, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, IMPORTAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG. N.º 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro, como CONTRATADA a empresa _____________________________, situado na __________,nº ____, 
na cidade de ___________, Estado do  ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, celebram em 
comum acordo o presente contrato, decorrente do Pregão n.º __________, aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito público e cláusulas estipuladas a seguir. 
 
1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

LOTE ÚNICO – LICENÇA DE USO 

ITEM SISTEMAS PERÍODO (MESES) VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 Administração de Frotas 12   

2 Administração de Receitas 12   

3 Atendimento ao Cidadão 12   

4 Compras e Materiais 12   

5 Contabilidade Pública 12   

6 E-Social Adequação 12   

7 E-Social Atualização Cadastral 12   

8 E-Social Comunicação Eletrônica 12   

9 E-Social Registro SMT 12   

10 Gestão de Pessoal 12   

11 Gestão de Pessoal Atos Legais 12   

12 Gestão Pessoal Contra Cheque Online 12   

13 Informações Automatizadas 12   

14 Licitações 12   

15 Patrimônio Público 12   
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16 Planejamento e Orçamento LDO 12   

17 Planejamento e Orçamento LOA 12   

18 Planejamento e Orçamento PPA 12   

19 Responsabilidade Fiscal 12   

20 Tesouraria 12   

21 Transparência 12   

    VALOR TOTAL  R$- R$- 

 

CONTINUAÇÃO – SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

22 E-Social Atualização Cadastral  

23 E-Social Comunicação Eletrônica  

  R$- 

 

CONTINUAÇÃO – SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 Hora Técnica 400 horas   

25 Deslocamento (km) 10.000 km   

26 Despesa com diárias (refeições) 50   

    R$- 

 
2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS SISTEMAS 
2.1. O banco de dados deverá ser compatível com sistema operacional Windows Server 2012 Standard ou 
superior e os sistemas compatíveis com todas as versões do Windows. 
2.2. Todos os sistemas contratados deverão possuir possibilidade de integração entre si em tempo real, 
ficando facultado ao município a escolha dos sistemas que serão interligados. 
2.3. A Contratada deverá se adequar aos quesitos técnicos de infraestrutura tecnológica da prefeitura. 
2.4. O sistema de Administração de Receitas deverá integrar na sua totalidade com os sistemas de Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica e Documentação de ISSQN, dos quais a prefeitura detém licença de uso definitiva e já 
estão instalados e em pleno funcionamento. 
2.5. Os sistemas deverão operar de maneira rápida e eficiente, não ocorrendo problemas decorrentes da 
quantidade de informações constantes nos bancos de dados. Para tanto, a Contratada poderá criar um banco 
de dados único para cada sistema de modo a não comprometer a eficiência na execução dos sistemas 
contratados. 
2.6. Todas as funcionalidades, documentos e relatórios dos sistemas deverão ser em língua portuguesa. 
2.7. Os sistemas deverão permitir cadastro ilimitado de usuários, permitindo o acesso simultâneo dos 
mesmos, provendo efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas. 
2.8. Os sistemas deverão possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada sistema. 
2.9. Permitir atribuir permissões ou restrições de utilização e funcionalidades por usuário. 
2.10. Em caso de queda de energia ou falha nos softwares ou nos equipamentos, os sistemas deverão possuir 
ferramentas para manter a integridade dos dados, contendo mecanismos de proteção que impeçam a perda 
de transações já efetivadas, possibilitando a segurança total dos dados, mantendo a integridade do banco de 
dados. 
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2.11. Os sistemas deverão gerar os arquivos de intercâmbio de dados para alimentar aos sistemas de 
prestação de contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de acordo com as orientações e normas 
constantes no endereço http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251. Os arquivos 
para prestação de contas deverão ser gerados no formato obrigatório, de modo que não haja necessidade de 
inclusão de informações de modo manual. 
2.12. Permitir a geração de relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos (formato Word, PDF, 
entre outros) em disco para posterior impressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de 
páginas e o número de cópias a serem impressas, além também de permitir a seleção da impressora de rede 
desejada. 
2.13. Os sistemas deverão ser compatíveis com todos os recursos de impressão disponíveis no mercado, 
compreendendo todas as tecnologias de impressão. 
2.14. Os sistemas deverão permitir que campos de digitação possuam pesquisas de registros previamente 
gravados com opções de filtragem e ordenação. 
2.15. Os sistemas deverão permitir que a navegação entre os campos de preenchimento possa ser realizada 
através da tecla Enter ou Tab. 
2.16. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, 
sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema (por exemplo, manter aberto cadastros e relatórios 
distintos na mesma janela da barra de ferramentas, e executá-los simultaneamente, mediante maximização 
ou minimização). 
2.17. Os sistemas deverão ter suas atualizações sempre disponíveis ao município em ambiente de fácil acesso. 
2.18. Os sistemas deverão possuir ferramentas para geração de documentos pré-formatados no formato 
Word, agregando informações lançadas nos módulos do sistema (por exemplo, um edital de licitação deverá 
ser gerado em formato Word, contendo informações relevantes como número e ano do processo 
administrativo, descrição e número da modalidade, critérios de julgamento, relação de itens cadastrados, 
entre outras informações). Os sistemas deverão possuir possibilidade de pré-formatação dos documentos 
pelos próprios usuários. 
2.19. Os sistemas deverão possuir os seguintes requisitos técnicos: 
 
3. CARACTERÍSTICAS DETALHADAS DOS SISTEMAS. 
 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo Código Tributário 
Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou normativas em vigor, de qualquer nível, que 
estejam no contexto de atuação da solução. 

Possuir o conceito de cadastro tributário consolidado das informações municipais (Cadastro Único ou 
Geral), com identificação unificada do cidadão/contribuinte. 

Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados pelo 
sistema, tais como: guias de recolhimento, certidões, notificações de lanç documentos integrantes do 
Processo Tributário Administrativo (PTA), Alvarás, Taxas de Localização e Licença, permitindo a seleção de 
campos integrantes, a sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integrarão o layout padrão. 

Possibilitar a emissão de alvarás para diversas finalidades distintas. 

Permitir a emissão em segunda via dos documentos oficiais. 

Permitir o controle do número de via emitida, dos documentos oficiais. 

Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, integralmente 
relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município. 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2017/287328/area/251
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Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como o controle de 
mudanças de moeda. 

Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo sistema, de forma 
parametrizada. 

Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores inerentes à 
obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a quaisquer tributos e/ou 
receitas derivadas. 

Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício. 

Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício. 

Permitir a emissão de documentos oficiais. 

Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento da Contribuição de 
Melhoria. 

Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto com a Guia de 
Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única. 

Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema. 

Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de bases de 
cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível realizar estorno destas 
operações. 

Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: Ativos, inativos, baixados, 
dentre outras situações. 

Gerenciar as operações de Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, remissão, 
prescrição, compensação e dação em pagamento. 

Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários. 

Gerenciar operações dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer natureza, bem como 
possibilitar o estorno de tais operações.  

Gerenciar operações de reparcelamento, bem como possibilitar o estorno do mesmo quando necessário. 

Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, padrão 
CNAB\FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional. 

Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do contribuinte\destinatário. 

Permitir a cobrança de tributos e\ou receitas derivadas, através de débito automático, no domicílio 
bancário autorizado pelo contribuinte. 

Gerenciar o recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas e classificar os dados da arrecadação, através 
da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-determinado, disponível a Contratada 
Vencedora. 

Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras conveniadas. 

Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e 
repassados ao Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse. 

Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas situações em 
que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema.  

Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema contábil\financeiro 
do município, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, gerando os lançamentos 
contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a necessidade de retrabalho. 

Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos efetuados, com os 
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respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos de exercícios anteriores, 
informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a 
consulta parametrizada de extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos valores 
principais. 

Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel, assegurar 
que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade. 

Permitir o parcelamento, reparcelamento e estorno do parcelamento de débitos de qualquer natureza, 
inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras parametrizáveis aplicadas 
no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de recolhimento e dos termos de 
parcelamento, realizando a gestão integral da carteira. 

Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre os tributos 
controlados pelo sistema. 

Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente. 

Gerenciar os campos variáveis e links para objetos externos ao sistema, que serão executados pelos 
aplicativos a eles associados, que comporão os cadastros mobiliário e imobiliário, permitindo a definição de 
parâmetros para consistência e integridade do conteúdo dos campos. 

Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas para o domicílio do 
representante autorizado. 

Permitir ao usuário a personalização de roteiro de atendimento ao cidadão, de forma a aperfeiçoar a 
execução das operações inerentes ao fluxo de um determinado atendimento, evitando que o mesmo 
execute de forma aleatória, as opções disponíveis nos menus da aplicação que correspondam às operações 
inerentes ao atendimento em específico. 

Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados no sistema, 
promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que compõem os referidos 
cadastros, utilizando filtros para seleção. 

Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da receita do 
exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu exercício de origem, situação e 
também percentual de rateio. 

Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de acordo com a 
natureza do plano de contas da receita do exercício corrente. 

Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes do exercício 
anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente. 

Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando de acordo 
com o plano de contas da receita do exercício corrente. 

Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.  

Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas. 

Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realizadas. 

Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas. 

Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aqueles que ainda 
não possuem sua devida classificação da receita. 

Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível informar o 
fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro) que facilite a inserção de tal 
informação. 

Controle do IPTU 
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Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade. 

Gerenciar operações de englobamento e\ou parcelamento do solo. 

Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo a possibilidade 
de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos. 

Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade com a 
planta de valores do município.  

Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município ou a uma região 
territorial específica.  

Possuir rotina de cálculo parametrizável para cobrança de Contribuição de Melhoria, baseada em rateio de 
custo. 

Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de  
Melhoria.  

Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel.  

Controle do ISSQN 

Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE\CONCLA Nº 01 de 25\06\1998 atualizada pela 
resolução CONCLA Nº 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do  
CNAE (Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  

Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a atividade 
principal e as secundárias. 

Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramento dos 
integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relacionados aos sócios, 
inter-relacionando a situação societária das empresas estabelecidas no município, bem como a situação dos 
débitos referentes aos sócios, enquanto pessoas físicas.  

Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos, parâmetros 
para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica.  

Gerenciar o contador responsável por uma empresa.  

Gerenciar as operações de enquadramentos e exclusão de enquadramento de microempresas e empresas 
de pequeno porte.  

Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN.  

Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas com faixas 
de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também descontos 
parametrizáveis.  

Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme seja fixo ou 
variável.  

Permitir a gestão da vigência de alvarás, possibilitando a sua emissão no balcão de atendimento. 

Permitir o controle do ISSQN no balcão.  

Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais.  

Controle do ITBI 

Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na geração da guia 
de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, inclusive aqueles inscritos em 
dívida ativa ou em execução fiscal. 

Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas.  

Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.  

Controle de Taxas  
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Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de poder de 
polícia e serviço.  

Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer taxa controlada 
pelo sistema.  

Controle da Dívida Ativa 

Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos termos de 
abertura, encerramento e fundamentação legal.  

Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e\ou receitas derivadas 
vencidas e não pagas. 

Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a inscrição em 
dívida ativa.  

Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em dívida ativa e 
da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento.  

Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de contribuinte 
inscritos em dívida ativa.  

Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, permitindo a 
vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro de procuradores.  

Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município, mediante a 
importação\exportação de dados, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, que 
possibilite à exportação dos dados pertinentes a emissão da petição para ajuizamento e ao 
acompanhamento do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários à identificação dos 
ajuizamentos, sem que haja a necessidade de redigitação em ambas as operações.  

Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada, a partir das 
informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a emissão das notificações ou 
avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os seguintes parâmetros: o montante dos valores 
e a situação do débito, os períodos de vencimento e a região de localização. 

Relatórios de Lançamentos e Cálculos 

Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos. 

Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados. 

Relatórios de Controles Financeiros  

Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer.  

Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado período.  

Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.  

Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever.  

Demonstrativo analítico de previsão da receita.  

Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito.  

Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade.  

Demonstrativo analítico de isenção de débitos.  

Planta de Valores.  

Relatórios da Arrecadação dos Tributos 

Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de débitos 
num determinado período.  

Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa.  

Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo num 
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determinado período. 

Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado período. 

Demonstrativos analíticos de movimento econômico.  

Demonstrativos analíticos de valores e datas de vencimento que foram alterados no sistema.  

Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num determinado período.  

Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo.  

Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, por atividade, 
por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado período. 

Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados.  

Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do contribuinte\destinatário.  

Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas.  

Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa.  

Demonstrativo sintético por atividade e exercício.  

Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade.  

Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício.  

Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado 
exercício e região.  

Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e região.  

Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício.  

Relatórios do ITBI 

Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período.  

Relatórios da Dívida Ativa 

Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição. 

Geração de Etiquetas e Malas Diretas 

Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de etiquetas sejam 
parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros mobiliário e imobiliário, bem 
como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de 
débitos. 

Geração de Estatísticas Relacionadas aos Cadastros Mobiliário e Imobiliário 

Permitir a geração de tabelas estatísticas, provenientes do cruzamento de qualquer atributo em dois ou 
mais níveis, selecionados a partir do cadastro mobiliário e imobiliário, podendo o usuário determinar em 
qual eixo (x,y) o atributo será destacado. Deverá poder ser parametrizado pelo usuário, as faixas de valores 
por atributo selecionado, resultando na composição do universo de informações que serão avaliadas pela 
aplicação. Deverá também ser possível visualizar o resultado proveniente do cruzamento dos atributos, sob 
as formas de planilha ou gráfico, permitindo para esta última forma, a definição dinâmica dos estilos de 
apresentação. 

Possibilitar a utilização dos modelos de documentos implantados pelas APLICAÇÕES DE NÍVEL 1.   

 

SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

Possibilitar o intercâmbio online de dados, com as bases de dados controladas pelo sistema de Arrecadação, 
utilizado internamente pela prefeitura.  

Prover sigilo absoluto quanto às informações pessoais de cada cidadão\contribuinte cadastrado no sistema, 
permitindo que somente o próprio cidadão\contribuinte tenha acesso aos seus próprios dados.  

Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios débitos e 
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pagamentos, mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança de 
cada débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a consulta ou emissão de extratos 
da posição financeira.  

Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa.  

Permitir que as certidões e documentos de apresentação obrigatórios, emitidas pela aplicação, possam ter 
sua autenticidade validada, através de mecanismo seguro.  

Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de débitos já 
parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento.  

Permitir que o contribuinte visualize seus débitos em aberto ou pagos, e, quando exigíveis e vencidos 
devem ser mostrados já com valor atualizado. 

Permitir ao contribuinte emitir as guias de recolhimento com valores atualizados e com código de barras de 
todos os débitos para com o fisco municipal. 

Permitir que o contribuinte emita o carnê de qualquer tributo incluindo as cotas únicas. 

Permitir que seja impresso a imagem que atesta que o contribuinte está em dia com a taxa de licença e 
localização, isso mediante a consulta do pagamento integral da taxa. 

Permitir que o contribuinte obtenha a consulta impressa da sua conta corrente com o município. Essa 
impressão deve ser personalizada, contando minimamente com cabeçalho formatado e brasão do 
município. 

Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo fiscal responsável 
pode ser deferida (autorizada) ou denegada. Em ambos os casos a requisitante e o contador são notificados. 
No caso de autorização a gráfica também é avisada, bem como deverá haver funcionalidade específica para 
que sejam realizadas as consultas de impressões por gráfica, com acesso restrito a própria. 

Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município, um espelho dos cadastros. 

Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá optar em liberar o 
acesso direto, sem intervenção do município, ou poderá optar em homologar (autorizar) essa solicitação. 

O sistema deve ter o padrão de cores configurável, em ferramenta que permita a modificação de forma 
fácil, de acordo com as cores do município, cabendo a esse, escolher a cores do topo do site, das barras, dos 
botões de acionamento. 

O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de forma ilimitada, a 
cada clique deve ser percebido o aumento. 

Os nomes dos botões de acionamento do sistema devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta 
que permita a modificação de forma fácil. 

Deve ser possível ao município cadastrar, ajustar, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil, 
a ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa ajuda deve ser apresentado quando o usuário 
passar o cursor do mouse sobre o botão. 

Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no sistema de 
administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação, evitando retrabalho ao 
município. 

O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas frequentes. 

O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso geral, área sem 
senha, da área restrita por senha. 

O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município optar por 
disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de comprovante de 
quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos. 
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As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso deve se dar por 
meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar minimamente, número da 
certidão, ano da certidão e código de autenticidade. 

Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as mensagens da área 
de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha. 

O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem fazer 
requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatoriamente ser alterada 
a cada tentativa de login. 

O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones que servirão de 
hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones, como o caminho para onde serão 
direcionados, devem ser configuráveis pelo município, em ferramenta que permita a modificação de forma 
fácil. 

 

SISTEMA DE COMPRAS E MATERIAIS 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados; 

Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo; 

Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material individual ou por grupo de materiais 
para os centros de custos (nos níveis superiores e nos níveis mais baixos dentro da hierarquia), mantendo o 
controle sobre os totais requisitados, alertando sobre eventuais estouros de cotas; 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-
lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do documento; 

Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo com o respectivo Pedido de 
Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra que estava pendente 

Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisições e 
mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do 
documento; 

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de forma individual e por 
Almoxarifado; 

Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais; 

Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à movimentação do 
estoque para cada material, de forma analítica; 

Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando movimentações durante a sua 
realização; 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação; 

Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas nos estoques 
desse setor; 

Possuir integração com o sistema patrimonial disponibilizando automaticamente a inclusão do item 
patrimonial naquele sistema e mantendo o vínculo entre eles; 

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 



66 

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 

Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de centros de custos, locais físicos e 
de classificação de materiais; 

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por determinados centros de custos; 

Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja parametrizado pelo próprio 
usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro 
do documento. 

Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor 

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de Lançamento ou 
documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de receitas e despesas e a Ordem 
de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação 
parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo 
licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o 
respectivo contrato. 

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao MANAD 
permitindo assim o envio de informações para o INSS. 

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização do 
reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da execução orçamentária. 

Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da 
entidade. 

Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, 
anulação e baixa através da emissão do empenho. 

Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) 
sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de 
vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis. 

Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 

Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar quantos centros 
de custos sejam necessários por empenho/liquidação. 

Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho. 

Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho. 
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Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos. 

Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão 
com os modelos da entidade. 

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições e 
convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um determinado valor 
ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para os adiantamentos de viagens, 
adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos antecipados. 

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de 
contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso 
o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – Pagamento Antecipado, 
impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam emitidos em valor superior ao definido 
pela entidade pública. 

Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de recursos 
antecipados. 

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso 
antecipado. 

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os 
mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas. 

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação 
do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

Permitir que a estrutura (mascara dos níveis contábeis) do Plano de Contas utilizado pela entidade seja 
definida pelo usuário. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as 
movimentações já existentes para as mesmas. 

Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público). 

Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do 
Plano de Contas utilizado. 

Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de Receita e Despesa, dos 
eventos e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 

Possuir mecanismos que garantam a integridade dos procedimentos, bem como a qualidade, consistência e 
transparência das informações geradas pelo PCASP conforme definições realizadas na 5ª edição do MCASP 
(Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) da STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

Assegurar que os lançamentos contábeis sejam realizados utilizando contas de uma mesma natureza da 
informação. 

Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam movimentadas 
utilizando como contrapartida: 
Contas de Variação Patrimonial Aumentativa; Contas de Variação 
Patrimonial Diminutiva; Outra conta Patrimonial, para reclassificação; 
Conta com indicador de superávit financeiro igual a “Financeiro”, exclusivamente quando houver a 
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respectiva execução orçamentária (emissão de empenho). 

Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição do 
MCASP. 

Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos pela 5ª edição 
do MCASP. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CLP, obedecendo as 
movimentações contábeis já existentes para os mesmos. 

Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso dos Lançamentos 
Contábeis Padronizados (LCP) e do Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP). 

Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades de cada 
entidade possibilitando a parametrização das mesmas pelo próprio contador da instituição pública. 

Possuir mecanismo que configure todas as regras contábeis de integração entre os sistemas estruturantes 
de Administração de Receitas e Administração de Suprimentos (Compras e Materiais, Licitações e 
Patrimônio). 

Assegurar que a escrituração contábil dos fatos administrativos atenda a NBC T 16.5 – Registro Contábil – 
do Conselho Federal de Contabilidade. 

Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de Fato Contábil. 

Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que identifique, de 
forma unívoca, os registros eletrônicos que integram um mesmo lançamento contábil, atendendo assim a 
NBC T 16.5, item 13, alínea “f”. 

Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como se a mesma se 
refere a uma retenção própria da entidade ou de terceiros. 

Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo esta data 
ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a partir da 
efetiva retenção. 

Possuir mecanismo que defina se o momento pelo qual ocorrerá o fato gerador do recolhimento de 
uma retenção própria será na liquidação ou no pagamento do empenho. 

Permitir a arrecadação da receita orçamentária de forma concomitante com o fato gerador do 
recolhimento de uma retenção de empenho, podendo esta ser realizada de forma rateada entre três 
receitas para os casos onde a receita possui destinação para os recursos da Saúde e da Educação. 

Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro das retenções, obedecendo as 
movimentações já existentes para as mesmas. 

Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução. 

Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, 
possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo 
assim a sua rastreabilidade. 

Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários que 
tiveram retenções e que originaram o documento extra. 

Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à Educação, Saúde, 
Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade financeira. 

Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados. 

Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de 
efetuar do pagamento. 
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Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de empenhos para 
posterior consulta. 

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários. 

Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão 
de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens no sistema de 
patrimônio. 

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de 
depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com 
o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens patrimoniais. 

Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades 
gestoras descentralizadas do município. 

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das 
informações geradas pela prefeitura. 

Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades 
gestoras descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a 
consolidação das contas públicas do município. 

Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades gestoras 
descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no 
exercício seguinte. 

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha ocorrido o 
fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo consistência dos dados entre os 
exercícios. 

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte. 

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo 
que os saldos já implantados sejam substituídos. 

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997. 

Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE. 

Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS. 

Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de 
cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição 
Federal de 1988. 

Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), 
que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse. 

Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de acordo com 
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a Lei 9.755/98. 

Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

 

SISTEMA DE GESTÃO PESSOAL (E-SOCIAL) 

Registros do SMT  

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, 
mantendo histórico atualizado; 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais 
por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração 
de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo 
funcionário; 

Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos; 

Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 
a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas 

trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 
c) Local do acidente; 
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 
f) Atestado médico; 
g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 
informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI; 

Portal do Servidor 

Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de logon CPF; 

Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail 
previamente cadastrado; 

Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do 
usuário/administrador. 

Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra cheque. 

Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web 

Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da 
RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor 

Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação 
QR code, para comprovação de autenticidade 

Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e atualização, 
permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do Servidor, e validar ou 
rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do 
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funcionário 

Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins Divergentes e 
Logins Disponíveis] 

Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e 
Senha. 

eSocial Adequação 

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração 
arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e 
receber arquivo de retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 

Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial 

Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial 

Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo 
eSocial Nacional 

Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar 
as inconsistências encontradas. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, 
formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências; 

eSocial Comunicação Eletrônica 

Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao eSocial. 

Validar as informações do layout do eSocial com o sistema de gestão de pessoal para   realizar    a correta 
geração e envio dos eventos ao eSocial. 

Gerar os arquivos dos eventos do eSocial em formato XML. 

Realizar a comunicação com o eSocial utilizando a tecnologia webservice e certificação digital. 

Receber, interpretar e armazenar os protocolos de retorno da validação de estrutura do XML. 

Notificar o responsável pelo envio das informações do eSocial nos casos de erros ou inconsistências.  

Emitir relatório de críticas de validação. 

Reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistência. 

Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha de 
Pagamento. 

 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 

Gerenciar e controlar gastos referentes à frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

Gastos com manutenções efetuadas em dependências próprias ou de terceiros; 

Permitir a classificação dos gastos dentro de um plano de contas. 

Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os quais devem poder 
ser criados pelo próprio usuário; 

Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

Permitir apropriação de custos para o veículo ou equipamento, permitindo inclusive apropriá-los a nível de 
conjunto mecânico; 

Possibilitar a vinculação e desvinculação de agregados aos veículos e equipamentos; 
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Manter histórico da utilização e movimentação dos agregados; 

Manter controle efetivo e independente da vida útil dos agregados; 

Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques próprios; 

Programar, emitir e controlar a execução de ordens de serviços a serem efetuados nos veículos, máquinas, 
equipamentos e agregados, permitindo registrar as datas de abertura e fechamento, serviços realizados e 
despesas decorrentes; 

 Permitir registrar serviços executados por veículo, agregado, conjunto mecânico e por fornecedor; 

Programar, emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a 
serem efetuados nos veículos, máquinas, equipamentos e agregados permitindo gerar as respectivas 
ordens de serviço a partir desses planos; 

Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, tempo de 
utilização e distância percorrida; 

Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos e seus 
agregados; 

Manter controle físico do estoque de peças de reposição e material de consumo; 

Mantem integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos aos 
veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações efetuadas no 
cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados do veículo; 

Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo médio, custo 
médio por unidade de utilização. 

Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de combustível, 
entre outras; 

Permitir o agendamento e controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 

Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, equipamentos e agregados, como multas, 
acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 

Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 

Permite cadastro e controle de veículo bicombustível. 

Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

Possibilita o cadastramento de adaptações em veículos como ambulâncias e escolares 

Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos 

 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS 
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), 

conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 
econômicas; 

 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
 Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 

(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vínculo 
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com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 

42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 

50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também às exigências do Artigo 53, 

parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 101/2000 (LRF). 

Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária, 
compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as 

seguintes informações: 

 Receitas Municipais: SIOPS; 
 Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento por 

Categoria e Resumo. 

Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - 

SIOPE, com as seguintes informações: 

 Quadro Resumo das Despesas; 
 Quadro Consolidado de Despesas; 
 Demonstrativo da Função Educação. 

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual 

Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 

 

SISTEMA DE LICITAÇÕES 

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições de compra a 
atender, modalidade de licitação e datas do processo; 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a 
habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, 
informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 

Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCE-PR, nos formatos exigidos; 

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos pelo 
próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio eletrônico para entrada 
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automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização de compra, 
da ordem de serviço, das notas fiscais, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de 
contratos; 

Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho e a 
respectiva reserva de saldo; 

Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento do 
“Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, bem como registrar a 
inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a formatação da etiqueta 
e do documento a ser enviado, possibilitando a seleção do conteúdo e seu posicionamento dentro dos 
respectivos documentos e etiquetas; 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de serviços, 
autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser 
formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem como sua disposição dentro do 
documento; 

Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no 
sistema contábil; 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a 
redundância e a discrepância de informações. 

Anexação de Documentos 

Registrar a Sessão Pública do Pregão 

Permitir criar modelos em formato Word de editais, contratos, autorizações de compras, termos aditivos, 
pareceres, atas, avisos, entre outros. 

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública; 

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos 
dentro do corpo do documento; 

Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou destinação 
de bens durante a sua realização; 

Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; 

Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a outro setor, 
durante o inventário; 

Possuir no inventário patrimonial mecanismo preparado para coleta de dados, mais conhecido como 
Coletor de Dados, tornando dessa maneira o processo sem intervenção manual, podendo exportar e 
importar as informações do Inventário. 

Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso, efetivando sua baixa; 

Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante; 
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Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 

Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura ótica; 

Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-
lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do 
corpo da etiqueta; 

Possibilitar o registro das Avaliações Patrimoniais de modo geral 

Emitir relatórios destinados à prestação de contas; 

Emitir nota de transferência de bens; 

Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe 
selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do 
documento; 

Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser tratados como um 
único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento; 

Manter registro histórico de toda a movimentação dos itens patrimoniais; 

Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno 
como pela placa de identificação; 

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal, referentes ao item; 

Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

Possuir controle sobre a Ativação ou não dos Bens gerando o respectivo reflexo contábil em tempo real; 

Possibilitar o registro das Depreciações Patrimoniais com foco na NBCASP, tendo no mínimo 2 métodos de 
depreciação, sendo o Quotas Constantes/Linear ou Unidades Produzidas; 

Emitir Demonstrativo Patrimonial focado em Contas Contábeis 

Possibilitar, através de consulta, detalhar a movimentação contábil originada pelos bens patrimoniais e em 
comodatos 

Permitir que no momento da Avaliação Patrimonial possa ser realizada a manutenção não só de valores mas 
também de Situação, Estado de Conservação e qual a Comissão que atestou as novas 
caracterizações/valores do bem; 

Ao realizar a Avaliação Patrimonial de um bem que está no decorrer de sua vida útil com cálculos de 
depreciação em andamento, calcular automaticamente da Depreciação Parcial; 

Permitir que os Estornos de movimentação com reflexo contábil possam ser realizados com foco contábil: 
encontrar o movimento de origem para poder estorná-los. Deve ser gerado o respectivo reflexo contábil do 
estorno em tempo real com a contabilidade 

Permitir que os custos subsequentes existentes para o bem possam ser registrados como valor adicional 
(quando se encaixarem como tal) e inclusive incluir estes novos valores para base de cálculo de depreciação 

 

SISTEMA DE GESTÃO PESSOAL 

Administração de Pessoal 

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e 
pensionista, registrando a evolução histórica; 

Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor (temporários e 
efetivos); 

Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, 
permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades; 

Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os 
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pagamentos e descontos; 

Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 

Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de manutenção destas 
informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e geração de 
arquivos; 

Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente a baixa na 
época e condições devidas; 

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por ocasião de férias, 13º 
e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação judicial; 

Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização dos mesmos; 

Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha 
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a 
legislação; 

Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar 
informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como salário 
família e auxílios creche e educação; 

Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quinquênio, licença 
prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e afastamentos; 

Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou transformação em 
abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha; 

Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, periculosidade, 
insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 

Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, integrando essas 
informações para DIRF; 

Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, quanto ao acúmulo 
de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Complemento Final 
Dezembro) 

Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar apurando automaticamente as diferenças 
encontradas ou por meio do lançamento de valores no movimento variável, gerando o registro destes 
valores na Ficha Financeira do mês. 
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Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões do mês anterior, 
que chegaram com atraso para cadastramento; 

Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para pagamento das 
diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os 
diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou 
individuais; 

Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com término de 
contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 

Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do cálculo ou 
histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a 
movimentação. 

Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética. 

Permitir a parametrização, geração das receitas e despesas com pessoal, e a emissão do demonstrativo da 
integração da Folha Mensal e Provisão de Férias, 13º Salário e Encargos. 

Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, rescisões de 
contrato e férias; 

Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de Previdência 
Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do 
Trabalho (CAGED). 

Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento 
PIS/PASEP 

Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com livre 
formatação desses documentos pelo usuário; 

Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 

Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios; 

Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word); 

Permitir retificar informações geradas em competências anteriores por meio de SEFIP RETIFICADORA. 

Permitir parametrizar Operadora de Plano de Saúde para gerenciar o benefício fornecido aos servidores e 
posteriormente levar as informações automaticamente na DIRF e Informe de Rendimentos. 

Permitir gerenciar os valores de Mensalidade do Plano de Saúde para Titular e Dependente, parametrizando 
a forma de desconto na folha mensal e em rescisão. 

Permitir interromper Legalmente as Férias em virtude de Licença Maternidade, permitindo que estas sejam 
programadas e calculadas de forma automática no retorno do afastamento. 

Ato Legal e Efetividade 

Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e outros); 

Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações cadastrais do 
funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário com 
movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade 



78 

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 

com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual 
mais Anterior).  

Registros do SMT  

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, 
mantendo histórico atualizado; 

Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais 
por período, mantendo histórico atualizado; 

Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração 
de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo 
funcionário; 

Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos; 

Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos; 

Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 
a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas 

trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 
c) Local do acidente; 
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho; 
f) Atestado médico; 
g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 
informações relativas às medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI; 

Portal do Servidor 

Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de logon CPF; 

Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail 
previamente cadastrado; 

Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do 
usuário/administrador. 

Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contra cheque. 

Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web 

Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da 
RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor 

Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação 
QR code, para comprovação de autenticidade 

Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e atualização, 
permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do Servidor, e validar ou 
rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do 
funcionário. 

Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins Divergentes e 
Logins Disponíveis] 
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Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e 
Senha. 

eSocial Adequação 

Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração 
arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e 
receber arquivo de retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 

Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial 

Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial 

Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo 
eSocial Nacional 

Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar 
as inconsistências encontradas. 

Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, 
formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 

Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências; 

 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Módulo PPA – Plano Plurianual  

Permitir o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de serem informados quais 
os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do período.  

Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

Permitir que a estrutura (máscara dos níveis) das Naturezas de Receita utilizada pela entidade seja definida 
pelo usuário.  

Permitir que a estrutura (máscara dos níveis) das Naturezas de Despesa utilizada pela entidade seja 
definida pelo usuário.  

Permitir que a estrutura das Fontes de Recursos utilizada pela entidade seja definida pelo usuário.  

Permitir que a estrutura do Detalhamento das Fontes utilizada pela entidade seja definida pelo usuário.  

Permitir que o uso e a obrigatoriedade da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas sejam 
parametrizáveis pelo usuário.  

 Permitir que o uso e a obrigatoriedade do Detalhamento da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas 
sejam parametrizáveis pelo usuário.  
 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de Governo, 
Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Possuir tabela cadastral contendo todas as Naturezas da Receita de acordo com a legislação vigente 
(portarias atualizadas da Secretaria do Tesouro Nacional e dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais).  

Possuir tabela cadastral contendo todas as Naturezas da Despesa de acordo com a legislação (portarias 
atualizadas da Secretaria do Tesouro Nacional e dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais).  

Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como 
parametrização das máscaras.  

Possibilitar o armazenamento dos vários produtos resultantes do Plano Plurianual. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os de duração 
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limitada no tempo.  

Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 

Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada ação governamental (projetos/atividades e 
operações especiais), vinculando o produto resultante de sua execução.  

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento dos 
programas e ações do Plano Plurianual.  

Permitir cadastramento e identificação em qualquer nível de classificação das fontes de financiamento 
(receitas) da administração direta e indireta do ente.  

Integrar os programas com suas respectivas ações de governo, bem como o enquadramento nas funções e 
subfunções de governo, conforme a Portaria 42/99 MOG e as respectivas unidades responsáveis pela sua 
realização.  

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 

Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e suas 
respectivas ações.  

Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas governamentais.  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam e alteram os itens do Plano Plurianual.  

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas alterações 
sem afetar os dados originais (armazenar os históricos).  

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou 
duas LDO’s.  

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas 
juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, 
arquivada, etc) e mantendo histórico das operações.  

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para os quatro exercícios 
que compreendem o PPA.  

Emitir relatório que agrupe os programas governamentais de acordo com seus objetivos comuns.  

Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de governo  

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por 
qualquer nível de codificação da despesa (função, subfunção, programa, ação, natureza de despesa e fonte 
de recursos).  

Emitir relatório que demonstre as fontes de financiamento da administração direta e indireta.  

Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP.   

Permitir que a máscara das Naturezas da Receita seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara das Naturezas da Despesa seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara das Fontes de Recurso seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que a máscara do Detalhamento das Fontes de Recurso seja parametrizável pelo usuário.  

Permitir que o uso e a obrigatoriedade da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas sejam 
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parametrizáveis pelo usuário.  

 Permitir que o uso e a obrigatoriedade do Detalhamento da Fonte de Recurso nas Despesas e nas Receitas 
sejam parametrizáveis pelo usuário.  

 Módulo LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência. Possibilitar a 
importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não 
estiver aprovada.  

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de 
Governo, Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Permitir cadastramento e identificação em qualquer nível de classificação das fontes de financiamento 
(receitas) da administração direta e indireta do ente.  

Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais analítico para o 
planejamento.  

Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme 
modelo definido pela STN.  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações 
sem afetar os dados originais (armazenar os históricos).  

Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou 
duas LDO.  

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para o exercício a que 
refere-se à LDO.  

Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras sejam importados do 
PPA.  

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais da LDO simultaneamente, controlando cada uma 
delas juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, 
arquivada, etc) e mantendo histórico das operações.  

Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual d e Demonstrativos Fiscais.  

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado 
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para os dois exercícios 
seguintes.  

Deve emitir um demonstrativo com a avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, 
com a comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano 
anterior ao ano de referência da LDO, incluindo a análise dos fatores determinantes para o alcance dos 
valores estabelecidos como metas.  

Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores.  

Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.  

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - 
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RPPS.  

Emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

Emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as informações por 
qualquer nível de codificação da despesa (função, subfunção, programa, ação, natureza de despesa e fonte 
de recursos).  

Módulo LOA – Lei Orçamentária Anual 

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento 
como Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação de Governo, Subação de 
Governo, Naturezas de Receita e Despesa, Fonte de Recursos e Detalhamento da Fonte.  

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de 
componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, 
especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações.  

Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução e permitir 
a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.  

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração 
indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 
50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao 
início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação 
municipal.  

Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas.  

Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou 
índices.  

Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF).  

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

Possuir cadastro das Transferências Financeiras contendo as Unidades Gestoras Concessoras e as Unidades 
Gestoras Recebedoras dos recursos financeiros além da finalidade das transferências.  

Permitir a Programação das Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para o exercício a que se 
refere à LOA.  

Permitir que o Cadastro e a Programação das Transferências Financeiras sejam importados do 
PPA ou da LDO.  

Permitir que a Programação das Transferências Financeiras seja realizada de forma automática pelo 
sistema através da inserção de percentuais mensais sobre o valor total da transferência prevista no ano.  

Possuir mecanismo de estorno da Programação Inicial das Transferências Financeiras.  

Possuir mecanismo que adicione ou reduza o valor da Programação Inicial das Transferências Financeiras.  

Permitir que na aprovação do orçamento ocorra a contabilização da Previsão das Transferências 
Financeiras.  

Permitir o controle do Cronograma Mensal de Desembolso e da Programação Financeira da Receita  

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
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da administração direta, autárquica e fundacional.  

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido 
pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).  

Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da 
evolução da execução do orçamento.  

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de  
Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 
Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas.  

Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, 
pessoal, inativos e pensionistas do RPPS.  

 

SISTEMA DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme 
modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela 
Secretaria do Tesouro Nacional.  

Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, 
Saúde e FUNDEB.  

Possuir integração com o sistema de contabilidade pública.  

 

SISTEMA DE TESOURARIA 

Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar o formato 
da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias.  

Possuir controle de talonário de cheques.  

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias.  

Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.  

Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um período 
determinado.  

Possibilitar a geração de Ordem Bancária Eletrônica, ajustável conforme as necessidades do 
estabelecimento bancário.  

Permitir a parametrização de Ordem Bancária Eletrônica para pagamentos de títulos e faturas com 
código de barras.  

Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a baixa dos 
tributos pagos diretamente na tesouraria da entidade.  

Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.  

Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.  

Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.  

Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos para um 
mesmo fornecedor.  
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Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria.  

Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior.  

 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA WEB (TRANSPARÊNCIA) 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo 
real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.  

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 
originaram a despesa orçamentária.  

Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.  

Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 
parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.  

Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e 
credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo 
administrador do sistema), liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho e ao período informado.  

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, 
extraorçamentários e de restos a pagar.  

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, unidade 
gestora, credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, 
extraorçamentário ou restos a pagar).  

Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:  
Unidade gestora; 
Data de emissão;  
Funcional programática;  
Fonte de recursos;  
Credor, com seu respectivo documento;  
Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);  
Número do processo de compra (quando houver); 
Número do convênio (quando houver); 
Número do contrato (quando houver);  
Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários) 
Histórico do empenho;  
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
Registros de comprovação da despesa (opcional) 

Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta informação 
deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado.  

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.  

Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma 
consolidada.  

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Órgão, 
Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e Credores.  
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Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, 
Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 
(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Natureza 
da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de 
Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores. 

Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, 
Natureza da Despesa e Credores.  

Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e “Adiantamentos de Viagem”, contendo 
valores individuais e totais por Credor, além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato 
de Concessão, Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de 
Diárias, Valor Unitário das Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários. 

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  

Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das 
Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida.  

Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação 
Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador 
do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago.  

Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no 
mês e no período selecionado.  

Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 
selecionado.  

Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a Pagar, Número 
do Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se 
houver), Valor Empenhado e Valor a Pagar. 

Movimentação de recursos financeiros extraorçamentários repassados entre entidades públicas da mesma 
esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação 
inicial, histórico de movimentos e resumo da transferência. 

Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a origem, fonte de 
recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação 
bruta, deduções e arrecadação líquida. 

Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de interesse 
público, que não sejam decorrentes de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da 
transferência, nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquidado, valor pago e valor 
anulado, bem como os detalhes do empenho realizado. 

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
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WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais alterações. 
Permitindo a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor e período.  

Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, 
unidade gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. 

Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus 
contratos e itens fornecidos.  

Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo selecioná-los 
por unidade gestora, descrição e períodos.  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao sistema de Informações em 
‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo 

Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de 
contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional 

Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data 
de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento 
das atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional 

Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga horária, 
número do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão 

Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação 

Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária 

Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a 
aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentadoria 

Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em 
níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor 

Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de 
admissão, salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de 
visão por Entidade e Período 

Informações do número de vagas criadas e disponíveis conforme o regime de contratação 

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Arrecadação deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo 
real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.  

Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  

Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  
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Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Patrimônio deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ 
na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de bens contendo unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data de aquisição, valor 
de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa e valor atual  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Estoque deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anterior, entradas, 
saídas e saldo atual  

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o sistema de Frotas deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo real’ na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, localização, 
placa, ano de fabricação, situação, tipo do bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, 
combustível utilizado, cor e data de aquisição 

Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do movimento, 
descrição, quantidade e valor 

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  

Data da última atualização dos dados efetuada.  

Itens obrigatórios que o Sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB deve gerar para conhecimento 
do cidadão: 

Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes 
com base em um argumento simples de pesquisa 

Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o 
entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. 
Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável 

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, 
telefones, atribuições e responsável 
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Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço 
eletrônico para efetuar seu registro e acompanhamento 

Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Prestação de 
Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e 
RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos e Gestão Pessoal 

Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados 
compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato eletrônico 

Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos 
menus 

 
4. IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS: 
4.1. Os serviços de implantação, migração e conversão de dados deverão ser iniciados em até dois dias úteis 
contados da assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviços, devendo ser finalizados, 
impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis. 
4.2. Os serviços de implantação e conversão de dados não acarretarão despesas ao município, excetuando-se 
à implantação dos softwares do “E-Social Atualização Cadastral” e “E-Social Comunicação Eletrônica”. 
4.3. A conversão de dados deverá contemplar o exercício atual e todos os anos anteriores existentes nas 
bases de dados do município. 
4.4. A Contratada deverá disponibilizar profissionais técnicos capacitados para executar a implantação dos 
sistemas e conversão dos dados existentes. 
4.5. A Contratada deverá guardar sigilo absoluto sobre os dados e informações visualizadas no processo de 
implantação dos sistemas.  
4.6. A Contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura 
venham a ocorrer nas informações do município quando estas estiverem sobre sua responsabilidade. 
4.7. Os sistemas contratados deverão ser implantados nas especificações constantes no presente Contrato, na 
estrutura da Prefeitura Municipal de Ubiratã e atuar com os recursos atualmente disponíveis.  
4.8. Os sistemas deverão ser instalados em quantos equipamentos forem necessários, calculando-se uma 
média estimada de cinquenta equipamentos. 
4.9. Os serviços de implantação compreenderão na configuração e parametrização de tabelas e cadastros, 
adequação de relatórios, estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários, adequação das 
fórmulas de cálculo para atendimento dos critérios adotados pelo município, entre outros. 
4.10. Os dados e informações existentes nos bancos de dados do município deverão ser importados e 
convertidos para o sistema oferecido pela Contratada, nos prazos previstos no presente Contrato. 
4.11. A conversão dos dados deverá ser feita de forma a manter na íntegra todas as informações de todos os 
bancos de dados do exercício atual e dos exercícios anteriores, de modo a não divergir das informações que 
se encontram armazenadas no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
4.12. Todas as bases de dados atuais devem ser utilizadas no novo sistema da Contratada sem que sejam 
descartadas informações relevantes ao município. 
4.13. Todos os documentos configurados (formato Word, entre outros) dentro do sistema atual deverão ser 
formatados para o sistema ofertado pela Contratada. 
4.14. A Contratada deverá, antes de quaisquer serviços de implantação, migração e conversão, realizar cópias 
de segurança de todos os bancos de dados, garantindo segurança pelas bases de dados. 
4.15. A responsabilidade pela qualidade, segurança e precisão dos serviços de migração e conversão das 
informações é de responsabilidade exclusiva da Contratada. 
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4.16. Antes da implantação definitiva, a Contratada deverá realizar testes que simule os ambientes de 
trabalho de forma a validar o correto funcionamento do sistema. Durante os testes, a Contratada deverá 
realizar a importação completa das bases de dados já existentes, tornando-as compatíveis com o novo 
sistema em sua totalidade, sem descarte de quaisquer das informações. 
4.17. Antes da liberação oficial dos sistemas aplicativos para acesso aos usuários, os técnicos da Contratada e 
os técnicos do município deverão realizar última verificação de todos os detalhes para o funcionamento. 
4.18. Mediante encerramento dos serviços de implantação, será autorizado o início dos treinamentos dos 
servidores. 
 
5. TREINAMENTO DOS USUÁRIOS: 
5.1. A Contratada deverá realizar treinamento presencial dos servidores que utilizarão os sistemas, de 
imediato após a instalação dos mesmos. O treinamento será realizado nas dependências da prefeitura, 
estimando-se, pelo menos, sessenta servidores, com carga horária mínima de 160 horas. 
5.2. Os serviços treinamento dos usuários não acarretarão despesas ao município, excetuando-se o 
treinamento para utilização dos softwares do “E-Social Atualização Cadastral” e “E-Social Comunicação 
Eletrônica”. A carga horária mínima de treinamento será estipulada pelo município. 
5.3. A Contratada deverá disponibilizar profissionais habilitados para transmitir conhecimentos avançados 
sobre a operacionalização dos sistemas, suas atualizações, configurações, manutenções, dentre outros 
aspectos. 
5.4. Os profissionais deverão demonstrar as funcionalidades dos sistemas em linguagem clara e objetiva, 
visando à total compreensão pelos servidores. 
5.5. Durante o treinamento, deverão ser criadas senhas de acesso para todos os usuários que utilizarão os 
sistemas. 
5.6. Finalizados os treinamentos, a Contratada deverá disponibilizar canais de comunicação (telefone, e-mail 
chat, entre outros) visando esclarecimento de eventuais dúvidas sobre a operação dos sistemas. 
 
6. LICENÇA DE USO: 
6.1. A Contratada deverá fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão 
atualizada. 
6.2. A Licença de uso será pelo período de doze meses, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização 
de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos, sem limite de usuários por módulo. 
6.3. A Contratada deverá, no término de sua contratação, disponibilizar todas as informações e instrumentos 
necessários à realização efetiva pelo Município da conversão dos dados para um eventual novo software. 
 
7. ATUALIZAÇÕES: 
7.1. A Contratada deverá tornar disponível, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções 
existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o 
aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento do município e a competitividade 
do produto no mercado; 
7.2. A Contratada deverá tornar disponível, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer 
necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, 
arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 
7.3. A prestação dos serviços de atualização de Softwares se dará nas seguintes modalidades: 

I. Corretiva; que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do software; 
II. Adaptativa; visando adaptações legais para adequar o software a alterações da Legislação; 



90 

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 - Caixa Postal 163. 
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br 

III. Evolutiva; que visa garantir a atualização do software, através da adição de novas funcionalidades aos 
sistemas não constantes no momento atual, isto é, não previstas nas especificações técnicas do 
instrumento convocatório, ou da proposta apresentada pela Contratada, ou ainda inexistente no 
momento do recebimento do software, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de 
desenvolvimento da Contratada. 

 
7.4. A atualização dos sistemas nos equipamentos do município deverá ser realizada pelos próprios servidores 
que os utilizam, não havendo necessidade de suporte técnico presencial da Contratada nem ônus adicionais. 
7.5. Os sistemas deverão ter suas atualizações disponíveis em área de acesso dos servidores. 
7.6. A Contratada deverá garantir que a atualização seja executada sem nenhum usuário conectado ao 
sistema e não permitir que durante a atualização os demais usuários acessem o sistema, garantindo que 
nenhum servidor consiga acessar o sistema desatualizado. A Contratada deverá impossibilitar o acesso ao 
sistema no caso de erro durante a atualização até que seja solucionado o problema. 
7.7. As atualizações ou alterações dos sistemas não poderão acarretar transtornos para a administração, 
como perda de dados ou atraso na geração das informações. 
7.8. As atualizações ou alterações dos sistemas não terão custos adicionais, exceto nos casos em que for 
solicitada a presença da Contratada no município. 
 
8. SUPORTE TÉCNICO: 
8.1. A Contratada deverá realizar suporte técnico dos sistemas oferecidos de acordo com o constante no 
presente Contrato. 
8.2. O suporte técnico deverá ser realizado por telefone, por programas que permitam o acesso remoto, por 
canais de comunicação ou presencialmente, obedecendo os seguintes critérios: 

I. A Contratada será contatada via telefone ou canal de comunicação que permita a criação de 
demandas, no qual serão apontadas as deficiências no sistema que necessitam de suporte, as dúvidas 
dos servidores que utilizam os sistemas, ou demais casos que não permitam a plena utilização dos 
softwares fornecidos. Não deverão ocorrer despesas pelos atendimentos via telefone ou central de 
demandas. 

II. Ocorrendo a necessidade de acesso remoto nos equipamentos no município ou o deslocamento de 
profissionais da Contratada ao município para atendimento presencial, deverá ser repassado pelo 
atendente quais os serviços que necessitarão ser realizados inicialmente. Após, o município analisará a 
viabilidade do suporte e autorizará a Contratada a realizar os serviços contratados, seja por acesso 
remoto ou presencial. 

III. O suporte deverá ser agendado de imediato, devendo a Contratada comparecer no município no prazo 
de dois dias úteis contatados da data de agendamento. 

IV. A Contratada deverá realizar os serviços observando os valores estipulados para suporte técnico 
constantes no presente Contrato. 

V. Após o suporte, a Contratada deverá emitir relatório de atendimento no qual constem os serviços que 
foram executados, a quantidade de horas trabalhadas e todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços. O relatório deverá ser analisado e assinado pelo responsável da secretaria requisitante. 

 
8.3. A Contratada deverá disponibilizar ao município, para atendimento e suporte técnico “in loco”, no 
mínimo, 2 (dois) profissionais, com comprovação de vínculo empregatício e formação técnica compatível com 
as atividades a serem desempenhadas, os quais deverão prestar atendimento presencial, quando solicitado, 
no horário de 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas. 
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8.4. Correções de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares ou por fatores alheios à 
Contratada (vírus e afins) serão considerados suporte técnico e serão devidamente pagos à Contratada. 
8.5. Havendo necessidade de capacitação e treinamento pós-implantação decorrente da atualização 
necessária e indispensável dos softwares, o município convocará a Contratada para efetivação de 
treinamento, que será considerado suporte técnico e será devidamente pago à Contratada. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo 
que nos preços praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, 
impostos, encargos sociais, entre outros. 
9.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Contrato. 
11.3. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a execução 
do objeto. 
9.4. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto. 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
9.6. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, os serviços 
realizados incorretamente. 
9.7. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que impossibilitem o 
cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação. 
9.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor, responsabilizando-se pela segurança individual e 
coletiva dos mesmos. 
9.9. Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
9.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município. 
9.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
9.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato. 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
executado, para que seja refeito, reparado e corrigido. 
10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no presente Contrato. 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 
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10.6. Disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite a instalação dos 
softwares, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões do sistema 
lançado. 
10.7. Acompanhar e auxiliar à Contratada no processo de implantação dos sistemas e implantação do banco 
de dados. 
10.8. Utilizar o software somente dentro das normas e condições estabelecidas no presente Contrato e 
durante a vigência do mesmo. 
10.9. Não entregar o software nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, 
instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe 
vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer 
forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou 
permanentes. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de programas 
ou rotinas do software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma. 
 
11. FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Rita Soares Neta Figueiredo, 
devidamente designada, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
11.1.1. Solicitar a execução dos serviços mencionados; 
11.1.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
11.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
11.1.4. Solicitar à Contratada e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
11.1.5. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade dos serviços contratados; 
11.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
11.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da Contratada, ficando esta 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
11.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do Município, encarregados da 
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
11.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
observarão se a Contratada cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas 
as condições impostas no instrumento contratual. 
11.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
Contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
11.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 
  
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. O valor da presente contratação é de R$-, o qual inclui todas as despesas necessárias para a execução 
total do objeto licitado. 
12.2. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, é indicada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

301 261 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   5.780,00 

301 262 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   58.831,08 

302 294 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   9.170,88 

304 393 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   26.386,00 

304 395 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   15.508,20 

306 479 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   3.736,56 

308 514 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   7.594,92 

309 534 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   8.901,84 

401 683 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   14.594,76 

402 751 339039080000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   26.386,00 

402 753 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   22.554,24 

403 787 339039110000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES   2.730,48 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante recebimento e conferência da documentação 
fiscal. 
13.2.  No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do 
Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da Nota 
Fiscal. 
13.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, 
conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
14. PRAZOS 
14.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, com início na data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais e forma que alude o artigo 57, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
 
15. REVISÃO 
15.1. O valor pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser revisto com fundamento no 
artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, desde que haja comprovada alteração nos preços de referência 
do Edital, mediante apresentação de Ofício direcionado ao Gestor de Contratos solicitando alteração do preço 
com as devidas justificativas e comprovantes. 
15.2. Quando houver solicitação de revisão de preços o Município fará cotações a fim de verificar se houve 
alteração nos valores de referência do Edital. O percentual constatado será a base para a revisão. 
15.3. É vedado a Contratada interromper a execução do objeto durante a avaliação do pedido de revisão. 
15.4. Caso não seja concedida a revisão ou haja redução dos preços, a Contratada deverá dar continuidade à 
execução do objeto nos preços fixados nos respectivos instrumentos contratuais. 
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15.5. Caso o Município verifique que os valores dos serviços sofreram queda com relação ao Termo de 
Referência, os mesmos também poderão ser revisados. 
 
16. REAJUSTE 
16.1. Anteriormente a prorrogação do contrato e mediante solicitação formal da Contratada, o saldo a 
executar poderá sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 01 (um) ano da data de apresentação das 
propostas e será de acordo com a variação dos últimos 12 (doze) meses do índice setorial, ou na ausência 
deste, será de acordo com a variação do IGP-M. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Verificadas falhas, irregularidades na execução do contrato, atrasos ou transgressões às cláusulas 
contratuais o município de Ubiratã notificará a Contratada, que estará sujeita a aplicação das seguintes 
sanções: 
17.1.1. Advertência, em caso de irregularidades na prestação dos serviços, que forem devidamente corrigidas 
em tempo hábil, não acarretando prejuízo à administração. 
17.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total contratado por atraso injustificado: 

I. Na implantação, migração e conversão de dados, caso não obedeça o prazo estipulado de 8 (oito) dias 
úteis; 

II. Na execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos softwares superior a 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação feita pelo Município; 

III. No atendimento a assuntos referentes à execução do Contrato em que for solicitada a presença da 
Contratada. 

 
17.1.2.1. O atraso injustificado na execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos 
softwares superior 05 (cinco) dias acarretará notificação e multa de mora calculada na proporção de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do contrato, cumulativamente com a multa do item 17.1.1. 
17.1.2.2. A inexecução injustificada execução dos serviços, atendimento técnico ou da disponibilização dos 
softwares em um prazo superior a 15 (quinze) dias, implicará na rescisão total do contrato e registro no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme Instrução Normativa 37/2009. 
17.1.4. Multa penal de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações; 
17.1.5. A inexecução parcial ou total da contratação acarretará em multa de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor total não executado e na rescisão unilateral do Contrato por culpa exclusiva da Contratada, a 
critério do Município.  
17.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da contratada e nos demais termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002, sem 
prejuízo da multa prevista neste Termo e concomitante com esta, a Contratada poderá ficar impedida de 
contratar com a Administração Pública através de suspensão temporária pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
podendo ser igualmente sancionada com a Declaração de Inidoneidade. 
17.3. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
17.4. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não havendo o 
pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
17.5. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
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18. RESCISÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser rescindido, livre de qualquer ônus, nos seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 
b) Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pelo Município, ficar evidenciado a incapacidade 

da Contratada de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 
c) Nos casos previstos no Item 17 do presente Contrato; 
d) Nos casos previstos nos Arts. 78, 79 e 80 da Lei n°8.666/93; 
e) Falta de dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte do Município; 
f) Cessão ou subcontratação não permitida ou acima dos limites legais. 

 
19.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. À Contratada é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do presente contrato, sob pena de rescisão. 
 
20. CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
21.  DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
21.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da Contratada. 
 
22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
22.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8666 de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. Aplicam-se também as leis: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 7614/2007, Lei Complementar n°123/2006, Lei Complementar n°147/2014 e 
subsidiariamente e os termos deste Contrato.  
 
23. DA ANTICORRUPÇÃO 
23.1. O contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante 
toda execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação do servidor público na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar a execução do 
contrato; 

c) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando afetar a execução do contrato. 

d) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste item; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 
23.2. O organismo financeiro multilateral imporá sanção sobre a empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
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pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas na execução do 
contrato. 
23.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima o contratado permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
24.  FORO 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas. 
 
Ubiratã - Paraná, ________ de _________ de 2017. 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito 
 
 

CONTRATADA 
Responsável Legal 


